
aune ae irineúpolis
CNPJ 06.089.125/0001-16

Prefeitura Mun.òelríõeófBlis
Estado deSaniaCatarina

Av. 22 de julho,1080 - Centro -Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1269 E-mail: orefelturaO irineQDolis.sc.aov.br

Irineópolis, 14 de junho de 2017.
Ofício n°, 470/2017

Comissão Permanente

NESTA

Prezadas Senhoras,

Cumprimentando-as cordialmente, dirigimo-nos à Vossa Excelência para determinar que seja
procedida a abertura de Processo Licitatório, na modalidade Inexigibilidadc de Licitação, para
contratação da empresa Fccon
recebimento do envelope p;
Credenciamento n" 01/2017 par;
DE CLÍNICOS GERAIS O
PLANTÕES MÉDICOS DE

"Serviços Médicos Ltda EPP, conforme as disposições pertinentes e
raXCredenciamento, conforme Processo Licitatório n° 04/2017,

"PkESTAÇÂO DE SERVIÇOS NA ÁREA MÉDICA, ATRAVÉS
U OUTROS ESPECIALISTAS, PARA A REALIZAÇÃO DE
4 HORAS, NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS MÉDICOS,

SEM LIMITE DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS COMO
SUTURAS, CURATIVOS, PEQUENAS CIRURGIAS E OUTROS, A SEREM REALIZADOS NO
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS".

Colocando-nos sempre àdisposição pai^ informações que forem necessárias, reafirmamos na
oportunidade, protestos de estima e^distinguida consideração.

Atenciosamente,

J

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLSS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

AVENIDA22 DE JULHO,1070

C.E.P.: 89440-000 • (rineópolls - SC

OUTRAS MODALIDADES

Nr.: 1/2017-OU

Processo Administrativo;

Processo de Licitação;

Data do Processo;

FU
t/2017

2017

Folha; 1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO;

"CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA MÉDICA, ATRAVÉS DE CLÍNICOS GERAIS OU
OUTROS ESPECIALISTAS, PARA A REALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 24 HORAS, NESTE INCLUlDOS ATENDIMENTOS
MÉDICOS, SEM LIMITE DÊ CONSULTAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS COMO SUTURAS, CURATIVOS. PEQUENAS
CIRURGIAS E OUTROS, A SEREM REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS".

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 10/2017 ISeQuência; 31

Ao(s) 13 de Junho de 2017, âs 14:00 horas, nasededa(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS , reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria n° 007, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo LIcitatbrio n° 4/2017,
Licitação n°. 1/2017 - OU, na modalidade de Outras Modalidades.

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresais) abaixo:

FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. PRECON SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA,

Inicialmente procedeu-se a leiturado teor das mesmas com os esclarecimentose análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a
documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- Presentes â Sessão Pública relativo ao Processo Licitalorio n° 04/2017 - Credenciamento n® 01/2017, os membros da

Comissão Permanente de Licitação: Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Presidente; Sra. Patrícia Fabiana Fronczak,
Sra. Casslana Laís Brand Rodrigues, Sr. Lúcio FIávio Lima e Sra. Mareia Maria Kerscher, designados pela Portaria n" 08
/2017, para analise dos documentos da proponente interessada em participar do presente processo. Os envelopes das
empresas proponentes foram recebidos pela EBCT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, através de SEDEX n° SN
73375841 5 BR e n° SN 73375840 7 BR. Após recebimento e analise do envelope encaminhado pelas empresas Fecon
Serviços Médicos Ltda. e Pracon Serviços Médicos S/S Ltda., e foi verificado que as mesmas apresentaram todos os
documentos solicitados no presente edital, sendo assim passa a documentação para abertura de novo processa de
Inexigibilidade para contratação dos mesmos, encaminhando-se o resultado para o Excelentíssimo Senhor Juliano Pozd
Pereira - Prefeito Municipal,

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.
V

Irineópolis, 13 de Junho de ^17
COMISSÃO;

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

MARCIA MARIA KERSCHER

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

LÚCIO FLAVIO UMA

REINALDO STASIAK

PATRÍCIA FABIANE FRONCZAK

CWí.

• Presidente da Comissão de Licitação

- MEMBRO

'....-MEMBRO

- MEMBRO

....-MEMBRO

- MEMBRO

Mun.de lnneó[nlís
de Santa Câar^



2017-5-8 Comi»ovante de Inscrição e deSituação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai
PrefeiluiaMun.deiriflei!^

Estado deSailaCaiarína

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência providencie iui
RFB 3 sua atualização cadastral. » . ^ j

Comissão Pemao&te 4e üia»
to

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
19.359.508/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABERTURA

26/11/2013

NOMEEMPRESARIAL ""
FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP

TÍTULO DO£STA8ELECIMENTO(NOMEOE FANTASIA)
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOãDEECONOMICAPRINCIRAL
86.30-5-01 . Atividade médica ambulatorlal com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATÍVIDADESECONgWICAS SECUNDARIAS |
_ " ^wMi w uiiiuauc» riUbUd^iares oaia aiei

8S.21-6-01 -UTI móvel
86.80-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
78,30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanospara terceiros
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
86.50-0-01 • Atividades de enfermagem
86.50-0-39 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86,90-9-93 - Outras atividades de atenção á saúde humana não especificadas anteriormente

CODIGO B DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVATLANTICA

CEP

83.260-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

contabilldade@acaogestaocontabil.com.br

ENTEFEDERATIVO RESPONSAVEL(eFR)

NUMERO

378

MUNICÍPIO

MATINHOS

COMPLEM&ITO

TELEFONE

(41)3068-7025

UF

PR

SJTUAÇAO CADASTRAI.

ATIVA
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/11/2013

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SlTUAçAO ESPECIAL

Aprovado peia instrução Normativa RFB n" 1.634, de 08 de maio de 2016.

Emitido nodia 08/05/2017 âs 13:41:21 (data e hora de Brasília),

i Consulta QSA/Capital Social I

DATADASITUAÇAO ESPECIAL

Voltar

.. Página: 1/l(
*19 359 5Ó8/0001-0S

FECON SERVIÇOS MÉDICOS
EIRELI EPP

AVENIDA ATLANTICA.378
, CENTRO CEP 83260-000
L _matinhos paranA

j Preparar Páçjins
C p para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clinue aqui
Atualize sua página

https://www.recelta.fe2enda.gov.br/pessciaJürldlca'cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1



Prefeitura Mun.delrineópolis
Estatlo deSanta Câarína

FLn° nS

••ComssâoPennapaileíleLicilaçâo
FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

CNPJ 19.359.508/0001-09

NIRE 41207844643

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Folha 1 de 7

FERNANDO FERREIRA LIMA, brasileiro, nascido em 06/02/1970, casado sob o regime
separaçãototal de bens, empresário, natural de Apucarana, do estado do Paraná, residente e
domiciliado na Rua Arisíides Athayde, 813 • bairro Jardim Social, CEP ns 82.520-050, Curitiba,
PR., portador da Cédula de Identidade Civil RG nS 4.357.122-2 SSP-PR e CPF n2 671.962.339-72,
PAULO TADEU POLI, brasileiro, maior casado, regime de comunhão parcial de bens nascido em
20/10/1951, natural de Cornéiio Procópio - PR., Médico, CRM 6.962-PR, residente e
domiciliado em Marinhos • PR., na Rua União, 1201 - Apartamento 102 • Bairro Centro - CEP
83.260-000, portador da Carteira de Identidade RG. n® 570.432-8 - SSP-PR e CPF 253.720.849-
87, DANILO DE AVlLA LADEIA, brasileiro, maior solteiro, nascido em 30/10/1981, natural de
Vitoria da Conquista - BA., Médico, CRM 27.485-PR, residente e domiciliado em Curitiba - PR.,
na Rua Chile, 1122 - Bloco 04 Apartamento 11- Bairro Rebouças - CEP 80.220-130, portador de
Identidade RG nS 07679896-85 - SESP-BA e CPF 001.394.215-80, FERNANDO LEQNANI DE
SOUZA, brasileiro, maior casado, regime comunhão universal de bens nascido em 06/07/1980,
natural de CampoMourão - PR., Médico, CRM 23.697-PR, residente e domiciliado em Curitiba
PR., na Alameda Or. Carlos de Carvalho, 1497 - Apartamento 14 - Bairro Batei - CEP 80.730-"
200, portador do RG 7.323.834-0 SSP-PR e CPF 006.249.409-00, ALVANIR AMBROSIO,
brasileiro, maior divorciado, nascido em 20/01/1955. natural de Anita Garibaldi - SC.. Médica
CRM 8.967-PR, residente e domiciliado em Guaratuba- PR., na Avenida Vieira dos Santos, 457 -
Bairro Centro • CEP 83.280-000, portador do RG 1.041.193 SSP-PR e CPF 222.102.889-91,
EDINEI BATISTA FRANCISCO, brasileiro, maior solteiro, nascido em 14/08/1979, natural de São
Paulo - SP, Médico, CRM 32.715, residente e domiciliado na Rua Ivan Ferreira Amaral, 412,
Bairro Centro, Ortiguetra —PR., CEP 84.350-000, portador da Carteira de Identidade RG. n^.
2007487598-6-SSP-CE e CPF 255.191.168-06.

Únicos sócios componentes do sociedade empresaria limitada que gira nesta praça sob o nome'
de FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., com sedee foro na Rua Equador, 127, Bairro Bacacheri -
Curitiba - Paraná - CEP: 82.510-120 sob o NIRE 41207844643 em 16/06/2014, inscrita no
CNPJ/MF sob o nS 19.359.508/0001-09 RESOLVEM, por este instrumento particular de
alteração contratuai, resolvem alterar e consolidar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA RETIRADA DE SÓCIOS E TRANSFERÊNCIA DE COT«: Retiram-se
da sociedade, neste ato os sócios: ALVANIR AMBROSIO e EDINEI BATISTA FRANCISCO, todos
possuidores de 10 (dez) cotas cada um, totalmente integraiizadas no valor de RS 10,00 (dez
reais) o qual vende e transfere com o ônus pelo valor nominal ao sócio FERNANDO FERREIRA
LIMA, tendo recebido em moeda corrente do pais, dando plena quitação das cotas, e já acima
qualificado.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

cmtlTA COMBSCIAL DO S8TAD0 DO PAXAHÂ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO BH 10/10/2016 08:50 SOB 20166286575.
PROTOCOLO: 166286575 DB 07/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602088100. HIRBi 41207844643.
FBCOM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - BPP

Libertad BoguB
SBCRSTÃRIA-OSRAL

CDRITIBA, 10/10/2016
www.aii^zssafacil.pr.gov.br

A validado dasto doeuaiento, ao ii^rasao, fica sujeito à comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portaia.
Informando seus respectivos códigos de verificação

X

ir



Prefeitura Mun.de lríne(^
EstadodeSanta C^na

FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ 19.359.508/0001-09

NIRE 41207844643

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Folha 2 de 7

CLÃUSUIA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO VALOR 00 CAPITAL: Ocapital social totalmente
integralizado no valor de R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil e oitocentos reais) é elevado para
R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor
de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda
corrente do País.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA INCLUSÃO DE SÓCIO: O sócio FERNANDO FERREIRA LIWIA, já
qualificado, vende e transfere neste ato 5.000 (cinco mil) quotas, de R$ 1.00 (um real) cada
uma que possui na sociedade pelo valor de R$ 5.000,00 (cinco mi! reais), para o sócio
ingressante EDSON FERREIRA LIMA, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 28/02/1973,
natural de Curitiba-Pr., empresário, rua Engenheiro Silvio Teixeira Pinto, 388, bairro Atuba -
Pinhais - PR., CEP 83.326-210, portador da Carteira de Identidade RG. nS. 6.183.194-0 - SSP-PR
eCPF 876.186729-20.

CLÁUSULA QUARTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas,
o capital fica assim dividido entre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS PERCENTUAL TOTAL

FERNANDO FERREIRA LIMA 480.000 96,00% 480.000,00
PAULO TADEÜ POLI 5.000 1,00% S.000,00

DANILO DE AVIIA LADEIA 5.000 1,00% 5.000,00
FERNANDO LE6NANI DE SOUZA 5.000 1,00% 5.000,00

EDSON FERREIRA UMA 5.000 1,00% 5.000,00
TOTAL 500.000 100,00% 500.000,00

Parágrafo Primeiro: O sócio acima qualificado dá ao sócio ingressante, plena, rasa e
irrevogável quitação da cessão de quotas ora efetuadas, declarando estes conhecerem a
situação econômica financeira da sociedade, ficando sub-rogadas nos direitos e obrigações
decorrentes do presente instrumento.

Parágrafo Segundo; Asociedade será administrada pelo sócio administrador o Sr. FERNANDO
FERREIRA LIMA, já qualificado.

Parágrafo Terceiro; Osócio ingressante declara, sobas penas da lei. de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

JUMTA COMERCfAL
DO PARANA-

JUHTA COKEKCIAr. DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EH 10/10/2016 08:50 SOB H* 20166286575.
PROTOCOLO! 16628SB75 DE 07/10/2016. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11602088100. NISB: 41207844643.
FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - BPP

Libertad Bogus
SBCRBTÃRIA-OBRAL

CUBITIBA. lO/lü/2016
vmw.empreBafacil.pr.gov.br

A validado deate documanto, ao ImpresBO, fica aujaito à comprovação da sua autenticidade nos respaetivoB portaia.
Informando seus respectivos códigos de verificação

ConteâoPein^íleLkibtao



Prefeitura Muíi,de Ifineôfoiis
Estaiio deSantaCaarína

FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ 19.359.508/0001-09

NIRE 41207844643

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Co^PgnjyaileífeLiálac»

Folha 3 de 7

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, {art. 1.011,§ 12,CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA - NOME EMPRESARIAL, SEDE EDOMICÍLIO: Aempresa FECON SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA., com sede na Rua Equador, 127, bairro Bacachert - Curitiba - Paraná - CEP:
82.510-120, passa a partir desta data a ter novo endereço: com sede na Av. Atlântica, 378,
bairro Centro - Matinhos - Paraná, CEP 83.260-000.

CLÁUSULA SEXTA - OBJETO SOCIAL; Asociedade tem por objeto aexploração no ramo de: A
sociedade que tem por objeto social a exploração do ramo de; Serviços móveis de
atendimento a urgências, exceto por UTI móvel; Serviços de remoção de pacientes, exceto os
serviços móveis de atendimento a urgências; Atividades de serviços de compiementação
diagnostica g terapêutica não especificadas anteriormente; Atividades profissionais da área de
saúde não especificadas anteriormente; Outras atividades de atenção à saúde humana não
especificadas anteriormente; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica específica; Atividade Odontológica; Serviços combinados de escritório e
apoio administrativo; Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a
paciente no domicílio; Atividades de psicologia e psicanálise; Atividades de fisioterapia;
Atividades de terapia ocupacional; Atividades de fonoaudiologia; Atividades de assistência a
deficientes físicos, imune deprimidos e convalescentes; Centro de apoio a pacientes com
câncer e com AIDS; Serviços de pericia técnica relacionados a segurança do trabalho; Outras
atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente; Atividades de
apoio a gestão de saúde; Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e
unidades para atendimento o urgências; Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos; Atividade medica ambulatória! com recursos para
realização de exames complementares; Atividades de atendimento em pronto-socorro e
unidades hospitalares para atendimento a urgências;
PASSA A PARTIR DESTA DATA A TER O SEGUINTE OBJETO: ATIVIDADE MEDICA
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REAUZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS;
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; UTI MÓVEL; ATIVIDADES DE APOIO DE GESTÃO A SAÚDE;
FORNECIMENTO EGESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; LOCACAO DE MAO DE
OBRA TEMPORÁRIA; ATIVIDADES DE ENFERMAGEM; ATIVIDADES PROFISSIONAIS DA ÁREA DE
SAÚDE E OUTRAS ATIVIDADES DE ATENCAO A SAÚDE HUMANA.

JUNTA COMERCIAL
DOMRANA

JUNTA COMERCIAI, DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O RBOISTRO EH 10/10/3016 OSiSO SOB N° 20166286575
PROTOCOLOi 166286575 DE 07/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
116O2O801DO. MIRE: 41207844643.

FECON SERVIÇOS MÉDICOS DTDA - EPP

Libertad Bogus
SBCRBTÃEIA-GERAL

CURITIBA, 10/10/2016
www.esçreeafacil.pr.gov.br

A validada deste documento, se impreseo, fica eujeito ã comprovação de eua autenticidade noa reepectivoa portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ 19.359.508/0001-09

NIRE 41207844643

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Foiha 4 de 7

Preteílura MuadeIrineófK»;
Estado deSanta CéUarina

Rn=_Q£_

Corns^Psinagâitadeljatacan

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ NS 19.359.50S/0001-09

FERNANDO FERREIRA LIMA, brasileiro, nascido em 06/02/1970, casado sob o regime
separação total de bens, empresário, natural de Apucarana. do estado do Paraná, residente e
domiciliado á Rua Aristides Atbayde, 813 - bairro Jardim Social, CEP n? 82.520-050, Curitiba,
PR., portador da Cédula de Identidade Civil RG ns 4.357.122-2 SSP-PR- e CPF n® 671.962.339-
72, PAULO TADEU POLI, brasileiro, maior casado, regime de comunhão parcial de bens nascido
em 20/10/1951, natural de Cornéiio Procópio - PR., Médico, CRM 6.962-PR, residente e
domiciliado em Matinhos - PR., na Rua União. 1201 - Apartamento 102 - Bairro Centro - CEP
83.260-000, portador da Carteira de Identidade RG. ns 570.432-8 - SSP-PR e CPF 253.720.849-
87, DANILO DE AVltA LADEIA, brasileiro, maior solteiro, nascido em 30/10/1981, natural de
Vitória da Conquista - BA., Médico, CRM 27.485-PR, residente e domiciliado em Curitiba - PR.,
na Rua Chile, 1122 - Bloco 04Apartamento 11- Bairro Rebouças - CEP 80.220-180, portador de
Identidade RG nS 07679896-86 - SESP-8A e CPF 001,394.215-80, FERNANDO LEGNANi DE
SOUZA, brasileiro, maior casado, regime comunhão universal de bens nascido em 06/07/1980,
natural de Campo Mourão- PR., Médico, CRM 23.697-PR, residente e domiciliado em Curitiba -
PR., na Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 1497 - Apartamento 14 - Bairro Batei - CEP 80.730-
200, portador do RG ns 7.323.834-0 SSP-PR e CPF 006.249.409-00, EDSON FERREIRA UMA,
brasileiro, maior, solteiro, nascido em 28/02/1973, natural de Curitiba-Pr., empresário, rua
Engenheiro Silvio Teixeira Pinto, 388, bairro Atuba - Pinhais - Paraná, CEP 83.326-210, portador
da Carteira de Identidade RG. n?. 6.183,194-0 - SSP-PR ECPF 876.186729-20.

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira nesta praça sob o nome
de FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., com sede e foro na Av. Atlântica, 378, bairro Centro -
Matinhos - Paraná, CEP 83.260-000, sob o NIRE 41207844643 em 16/06/2014, inscrita no
CNPJ/MF sob o n2 19.359.508/0001-09, resolvem neste ato consolidar seu contrato social de
acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE EDOMICÍLIO: Asociedade girará sob o
nome empresarial FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA com sede na Av. Atlântica, 378, bairro
Centro - Matinhos - Paraná, CEP83.260-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL - O capital social no valor de RS 500.000,00
(quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor de RS 1,00 (um

iüNTA COMERCiAL
DO PARANA'

JUHTA COMESCIAL DO ESTADO 00 PAKAKJt - SEDE
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real) cada uma, totalmente integrallzado e subscrito neste ato, fica assim dividido e distribuído
entre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS PERCENTUAL TOTAL

FERNANDO FERREIRA LIMA 480.000 95,00% 480.000,00
PAULO TADEU POLI 5.000 1,00% 5.000,00
DANILO DE AVILA LADEIA 5.000 1,00% 5.000,00
FERNANDO LEGNANI DE SOUZA 5.000 1,00% 5.000,00

EDSON FERREIRA LIMA 5.000 1,00% 5.000,00
TOTAL 500.000 100,00% 500.000,00

- — — — —- — • — b\.l • • I^WI CJ Ciyau J I dl Mw UC.

ATIVIDADE MEDICA AMBULATDRIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS ,
CIRÚRGICOS; ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; UTl MÓVEL; ATIVIDADES DE APOIO DE GESTÃO A SAÚDE;'
FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; LOCACAO DE MAC DE
OBRA TEMPORÁRIA; ATIVIDADES DE ENFERMAGEM; ATiViDADES PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAÚDE E OUTRAS ATIVIDADES DE ATENCAO A SAÚDE HUMANA.

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 20 de novembro de 2013 e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CESSÃO ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preçodireito de preferência paraa sua aquisição
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente,
(art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, (art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade caberá ao sócio administrador Sr. FERNANDO FERREIRA UMA com
os poderes e atribuições especifica de representar a sociedade em juízoou fora dele. ativa ou
passivamente, bem como perante terceiros, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor

JUNTA COMERCIAL
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de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EPARTICIPAÇÃO
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - FILIAIS EOUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá aqualquer tempo,
abrir ou fechar filiai ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos
os sócios. /

/
/ \ /

ledeu:^

r

CLÁUSULA DÉCIMA -RETIRADA PRO-LABORE: Os sócias poderão de comum acordo, fixar um^ /v
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentarei
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio. |art. 1,028 eart. 1.031, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECURAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou porse encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § is,
CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro de Matínhos - PR., para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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ANEXO I

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 01/2017

PROCESSO LICITATORIO N° 04/2017 - FMS

Prefeitura Mun. de Irineófotib
Btado de Sania Catarina

Fl.n-_L4_

CorissaoPffllianailedeücticâr

MODELO DE PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

NOME OU RAZAO SOCIAL:

FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (PESSOA JURÍDICA) OU
RAZÃO SOCIAL: FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
RESP TEC.: ANDRÉA MARTA SILVA DE OLIVEIRA

NACIONALIDADE NATURALIDADE DATA ESTADO CIVIL SEXO

BRASILEIRA CURITIBA NASCIMENTO SEPARADA FEMININO

06/04/1971 JUDICIALMENTE

EDEREÇO RESIDENCIAL (rua, n\ bairro cep etc)
AVENIDA ATLANTICA, N° 378. CENTRO - MATINHOS - PR. CEP 83,260-000

TELEFONE

(41)3532-0602

N" INSCRIÇÃO INSS N°INSCRIÇÃOMUNICIPAL CPF/CNPJ CnM/PR

42416 19J59.508//0001-09 7055

ESPECIALIDADE DOMICILIO BANCARIO AGENCIA CONTA CORRENTE

MÉDICA 0-33 SANTANDER 0808 13001281-8

MÉDICO GENERALISTA

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SIM NÃO
É SERVIDOR PÚBLICO DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO GRATIFICADA? X

ESTÁ NO EXERCÍCIO DE MANDATO LEGISLATIVO? X

ESTÁ REGISTRADO OFIOALMENTE PARA CANDIDATÜRADE CARGO ELETIVO? X

POSSUI OUTROS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS? X

QUAIS E EM OUE DIAS E HORÁRIOS? X

DECLARO QUE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS SÃO VERDADEIRAS, QUE CONCORDO COM A TABELA DE
VALORES PARA PLANTÃO DE 24 (VINTE E QUATRO)HORAS ESTABELECIDAPELO FUNDOMUNICIPAL DE
SAÚDE DE IRINEÓPOLIS, BEM COMO EM REALIZAR PLANTÕES E ATENDIMENTOS NOS HORÁRIOS
ESTABELECIDOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

LOCAL E DATA

miNEÓPOLISOS DE JUNHO DE 2017
ASSINÃ
FECON -09 i

FECON SERVIÇOS MÉDlcbs
1'-^ EIRELI EPP^^

' í ~-^VENIDA AfUNTIÔA.3Í8
^:ÇEN|Kp CEP83260-Qé0

OS
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ANEXO 11

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N." 01/2017
PROCESSO LICITATORIO N" 04/2017 - FMS

MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRÍNEÓPOLIS

Prefeilu^ Mun.de IrineôpoOs
Estado deSsnlaCalarina

Coflissâo

Oabaixo assinado, FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito noCRM-
sob o n° 7055 pretendente que lhe seja outorgada, pelo Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis,
credencial, a titulo precário, que o autorize a prestar atendimentos aos usuários do SUS, como
profissional autônomo credenciado pela mesma instituição, com remuneração, declara
expressamente o seguinte;

a)que conhece integralmente ospreceitos estabelecidos pelo Fundo Municipal
de Saúde para o credenciamento da realização de plantões no Hospital Municipal Bom Jesus,

b) que aceita as condições vigentes, bem como as que vierem a ser
estabelecidas pelo FundoMunicipalde Saúdepara o credenciamento, assimcomo aceita todos os
termos dos atos normativos acima referidos ou que vierem a ser editados, e se compromete a
observá-los fielmente, sob pena decancelamento darespectiva credencial, independentemente de
aviso, interpelação ou notificação prévia da parte da Secretaria Municipabde Saúde.

Irineópolis (SC), 05 de junho d&^017.

mio- ., y
FECON SERVIi LTDA

M9 359 508/0001-091
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

EIREü EPP
AVENIDA ATLANTICA,378
CENTRO CEP83260-000

MATINMOS PARANÁ 'I
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ANEXO III

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N." 01/2017
PROCESSO LICITATORIO N° 04/2017 - FMS

MODELODE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A Comissão de Municipal de Licitações

Prefeitura Mun.tteirineópoiis
Eslatode Santa Catarina

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade sob a modalidade Credenciamento n.° 001/2017, instaurado pelo
Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, que não incorremos em qualquer das condições
impeditivas, conforme abaixo discriminado:

. Quenãofoi declarada inidônca poratodo Poder Público;

. Que não estáimpedido detransacionar com a Administração Pública;

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por
outromotivo igualmente grave, no transcorrer dosúltimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93,

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

lrineópolis,^P<de^nho de 20,

FECONOTRVlÇOSsMÉDr
19.359.d

10 359 508/0001-091
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

EIRELI EPP
AVENIDA ATLANTICA.378
CENTRO CEP 83260-000

MATINHOS PARANÁ J
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ANEXO IV

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N."01/2017
PROCESSO LICITATORIO N"' 04/2017- FMS

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref, Processo Licitatório - Modalidade Credenciamento n° 001/2017,

Osignatário da presente, proponente FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, declara concordar
com os termos do Edital de Credenciamento n.° 001/2017, supramencionado e dos respectivos
anexos e documentos, que a mesma acatara integralmente qualquer decisão que venha a ser
tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às
condições estabelecidas edemonstrem integral possibilidade de executar o(s) objetos previsto(s).

Osignatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância
com a decisão que venha a ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam aidoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo
2° e artigo 97 da Lei n,° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

m
FECON SER

19.359^

Irineópolis, 05 de junho de 2017

EDICOS LTDA
•8- "

FERNANDO FERREIRA LIMA
RG 4.357.122-2-PR

Data Emissão: 18/09/2013

ri9 359 508/0001-091
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

EIRELI EPP
AVENIDA ATLANTICA,378
CENTRO CEP 83260-000

L MATINHOS PARANÁ I
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 01/2017

PROCESSO LICITATORIO N^ 04/2017

DECLARAÇÃO
(Inciso XXXIII do art 7®, da Constituição Federai de 1988)

Prefeitura Mun. de Irineójxilis
Estado de Santa Cáarina

deücitaAil

Eu Fernando Ferreira Lima, representante legal da empresa FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,

interessada em participar do EDITAL CREDENCIAMENTO N® 01/2017, PROCESSO LICITATORIO N°

04/2017, da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS, Declaro para os devidos fins, que a empresa

FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita noCNPJ sobon,° 19.359.508/0001-09, situada Av. Atlântica,

n.® 378, Centro - Matinhos - PR, CEP 83.260-000, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre nem em qualquer outro trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII do art. 7®, da

Constituição Federal de 1988.

s, 05 de junho de 2017.Irineópo^

FernandojFer^lra Limà
FECON SER^^OS^DICÓS LTDA

Ha 359 508/0001-091
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

EIRELI EPP
AVENIDA AnANT(CA,378
CENTRO CEP 83260-000

L matinhos PARANÁ I

\



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 19.359.508/0001-09
Certidão n°: 121742356/2016
Expedição: 14/12/2016, à^5;06:25
Validade: 11/06/2017 - i4o (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que fecon serviços médicos ltda - epp
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

19.359.508/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos ^
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes Z'\
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

rÍ9 359508/0001-091
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

EIRELI EPP
AVENIDA ATLANTICA,378

Dúvidas e sugeacõRs: cndtstst. jua-br • CENTRO CEP 83260-000

Prefei^lufaMun.òelfineípoüs
an'fa

I, MATINHOS PARANÁ J



PREFEITURA MUNICIPAL PE MATINHO

EStÁDÕ DÕ t»ARANÁ

CERT/DÃO NEGA TÍVA

Número/Ano 3175-2017

Certificamos para os devidos fins, que o(a)
CONTRIBUINTE abaixo especificado{a), não possui nenhuma pendência
até a presente data, ressalvado o direito da FAZENDA MUNICIPAL
cobrar quaisquer Dívidas que virem a ser apuradas.

CONTRIBUINTE:FECON SERVIÇOS MÉDICOS - EIRELI - EPP
CNPJ/CPF :19.359.508/0001-09

A presente Certidão tem validade de 30 dias a
partir da data de sua emissão.

Matinhos, 17 de Maio de 2017.

Autenticidade 926237924926237

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua
autenticidade poderá ser confirmada no endereço:

http://cidadao.matinhos.pr.gov.br:9090/cidadao/

Id 359 508/0001-091
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

EIRELI EPP
AVENIDA ATLANTICA.378
CENTRO CEP 83260-000

MAtimmos PARANÁ J

FLn'. S-
Ckinii^Pgii)«ieii!etleLpaçâo



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

MATINHOS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇ
MUNICIPAL

ÍNSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número: 42416

Nome Fantasia:

Razão Social: FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 19.359.508/0001-09

Atividade Principal: 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos

Atividade(s) Secundária(s): 8621-8/01 - UTt móvel. 8650-0/99 - At
saúde não especificadas anteriormente, 8690-9/99 - Outras atividad
especificadas anteriormente, 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de
8650-0/01 - Atividades de enfermagem, 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária, 8660-7/00 -
Atividades de apoio à gestão de saúde, 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e
unidades hospitalares para atendimento a urgências

Município: Matinhos Endereço: AVENIDA ATLANTICA, 378, CENTRO

CEP:83260000

Local e data: Matinhos, sexta, 21 de outubro de 2016

AO

Prefeitura Mufi, (te Irineópots
Estado (te Sat[aCa!an'nâ

Empresa^Mcil

vldades de profissionais da área de
38 de atenção á saúde humana não
recursos humanos para terceiros,

Departamento de Tributação Munícioal

Código de Autenticidade; 160F5ETDEZ

EMITIDO eletronicamente PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ

Esse documento deverá permanecer exposto em locai visível no es

<19 359 508/0001-091
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

EIRELI EPP
AVENIDA ATLANTICA,378
CENTRO CEP 83260-000

L MATINHOS PARANÁ J

abelecimento empresarial



PARANÁ
GOVERKOOO £5TADO

Secrewte d» Feeew

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N® 016029721-95

Prefeitura Müfi.delfineôpoüs
Estado de Santa Catarina

Fl.n» Ja

delntafâo

y

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.359.508/0001-09
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/07/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
EmUido via InlemelPúbBca (latCWOI? 13:38:04)



MINiSTÉRIO DA FAZENDA
Secrefâría da Receite Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Prefeitura Mifi, de Irineópjlis.
Estadode Santa Caia^

FLn''_<jJ

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉffl
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA

Nome: FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
CNPJ: 19.359.508/0001^9

TOS RELATIVOS AOS
UNIÃO

ler dívidas de responsabilidade
Hcado que;

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreve-quaisq^
do sujeito passivo acima identificado que vierem a serapuradas, é cerli'

1. ccmstam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fíderal do Brasil (RFB). com
2, de 25 de outubro de 1986 -

judicial que determina sua
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.y
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; .e

!

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscntós em
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
•arantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em_ processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina si|a desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal. i

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento terr^ os mesmos efeitos da certidão
negativa. j

Esta certidão é válida para o estabelecimento matnz e suas filiais e,
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinc
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive ar
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de2<

no caso de ente federativo, para
jíados. Refere-se á situação do
contribuições sociais previstas
de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de suí:
endereços <http://www.receita.faz8nda.gov.br> ou <http://www.pgfn.f

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/P
Emitida às 15:48:04 do dia 22/05/2017 <hora e datade Brasilia>.
Válida até 18/11/2017.
Código de contrde da certidão: 3AOE.036D.9870.C08Ê
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Í19 359 508/0001-091
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

EIRELI EPP
AVENIDA ATLANTICA,378
CENTRO CEP 83260-000

' MATINHOS PARANÁ J

autenticidade na Intemet, nos
^ázenda.gov.br>.

íFN n2 1.751, de 02/10/2014.
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https:/W.sifge,cáxagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprímirPapel^p?VARPessoaMatriz=21165541&VARPessc«=21165541&VARUf=PRSVA..

IPintura Mmi,ii.!Jelmieópoíji,,
'̂feSaniaCafâráia

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

in'

Com sSsF eóiljaaç»

Inscrição: 19359508/0001-09
Razão Social: fecon serviços médicos eireli epp
Endereço; rua equador / bacacheri / Curitiba / pr/

510-120

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art
/, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Ĉertificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade: 20/05/2017 a 18/06/2017

Certificação Número: 2017052003494237303028

Informação obtida em 05/06/2017, às 10:57:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

Hg 359 508/0001-091
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

EIRELI EPP
AVENIDA ATLANTICA.378
CENTRO CEP83260-000

L MATINHOS PARANÁ J

httpsy/www.sl^.calxagw.b-/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimlrPapel,asp?VARPessoaMatrlz=21165541&VARPessoa=21165541SVARUf=PR&VARInscr... 1/1



FECON

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N." 01/2017

PROCESSO LICITATORIO N" 04/2017 - FMS

DECLARAÇAO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Ptefeitura Mun, de Ifíneôpolis
Estado deSanta Caanna

Fl.n°

AFECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita sob oCNPJ n°19.359.508/0001-09, com sede
à Avenida Atlântica, n® 378, Centro - Marinhos - PR, CEP83.260-000, DECLARA, quepossui
em seu quadro, responsável técnico, devidamente registrado no CRM - PR, sendo a mesma
médicageneralista Dra. Andréa Marta Silva de Oliveira, portadorda carteira de identidaden°
2.226.025-1 - PR, e CRM 15.709.

Irineópolis, 05 de junho de 2017.

FECON SERVI^^jMEDICQS^

^ 19.359:508/0001-09

19 359 508/0001-091
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

EIRELI EPP
AVENIDA ATLANT(CA,378

, CENTRO CEP 83260-000
. MATINHOS PARANÁ |



PrefálwaMüfi.deifineôíolis
Estado (leSanlaCata^

CíinissáoPOTéierttedeUatiçâo

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Declaração de Responsabilidade Técnica para PGRSS

Declaramos, para fins de comprovação de Responsabilidade Técnica junto ao
Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde da Secretaria
de Estado da Saúde, que o(a) médico(a) Dr.(a) ANDRÉA MARTA DE OLiVEIRA,
inscrito(a) no Conselho Regional de'Medicina do Paraná sob o n°. 15709, é o(a)
responsável, junto a esta Autarquia, pela empresa FECON SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ 19.359.508/0001-09, CRM n°. 7055, AV. ATLÂNTICA, 378,
Matinhos/PR.

Ressalvadas as alterações nos dados cadastrais da empresa, esta declaração é
válida até 17/03/2018.

Chave de validação 4624d24fd5bafec6130c7f8748d5aeffd8361888

Emitida eletronicamente via Internet em 28/03/2017

Sua autenticidade poderá ser confirmada no sitedo CRM-PR: www.crmpr.ora.hr



) )

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOAJURÍDICA

Inscrito sob CRM n".

7055

Razão Social

FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Endereço

AV. ATLÂNTICA, 378 - CENTRO

CNPJ

19.359.508/0001-09

Responsável Técnico

15709 - ANDRÉA MARTA DE OLIVEIRA

Inscrição Validade

17/03/2014 17/03/2018

Nome Fantasia

FECON SERVIÇOS MÉDICOS

Município/UF CEP

MATINHOS / PR 83260-000

Classificação

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°, 997de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 17/03/2018. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validação n°. 748031016ebbbe5d66959452b6ddb890cc84Q267 Emitida eletronicamente via internei em 28/03/2017

Sua autenticidade poderá serconfimiada no site do www.crmpr.org

O



PreíeiluraMun.cJe/rifieópoiis
Estadode Santa Catarina

Fl.n°

FECON ConissâoPemaíenieijeUaiaçjo'
SERVIÇOS MS.DlCOSi

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N." 01/2017

PROCESSO LICITATORIO N" 04/2017 ^ FMS

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROPONENTE: FECONSERVIÇOS MÉDICOS LTDA

ENDEREÇO: Avenida Atlântica, n'= 378, Centro - Matinhos - PR, CEP 83.260-000

CNPJ: 19.359.508/0001-09 F0NE/FAX;(41) 3532-0602

Declaramos disponibilidade para prestação de serviços, conforme a necessidade
do Fundo Municipal de Saúde, aqualquer momento que for solicitado, dentro da carga
horária determinada pelo mesmo.

Porsera expressão daverdade, firmamos o presente.

Irineópolis,05 de junho de 2017

OS-MEDICÔS

19.359:508/0001-09

Hs 359 508/0001-091
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

EIRELI EPP
AVENIDA ATLANTICA,378
CENTRO CEP 83260-000

L matinhos PARANÁ J

\
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
^4',^ COMgemOBÊGIQIWiLDOAMAZONAS
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ESTADO DO AMAZONAS

IVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
UNIVERSIDADE

DO ESTADO DO

AMAZONAS

ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

o Reitor da UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, nos tennos da legislação vigente, e tendo em vista a conclusão
do Curso de Medicina em 10 de janeiro de 2013 confere o título de

(Médica a

Cãwãne Cristina Çuimarães Irentin

nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná nascimento em 27 de junho de 1988 e outorga-lhe o presente Diploma, a
fim de que possa gozar de todas as prerrogativas legais.

Manaus. 02 de janeiro de 2013.

Cleimklo de;
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Jo.sc AldisflUr dc Oliveira
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^stodeSaiaCatarina i
FU»

FECON 'Comis^f

ANEXO V

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N."01/2017
PROCESSO LICITATORIO N"04/2017- FMS
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N". /2017

MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE
PLANTÕES

Pelo presente instrumento particular, de um lado oFundo Municipal de Saúde
de Inneopohs, com sede àAvenida 22 de Julho, 1080, na Cidade de Irineópolis, Estado de Santa
Catarina -CEP 89440-000, CNPJ n" 06.089.125/0001-16, neste ato representada por sua Gestora,

^ Sra, GISELI KEMPINSKI, inscrita n° CPF sob n° RQ n°
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, FECON SER^ÇOS
MÉDICOS LTDA, situada na Av. Atlântica, n° 378, Centro - Matinhos - PR, Cep 83.260-00
CNPJ 19.359.508/000N08, CRM/PR n" 7055, doravante designado(a) simplesmente
CONTRATADO(A), têm justo eavençado opresente contrato de credenciamento para prestação

de serviços na área da saúde, tudo de acordo com a legislação e Lei Federal n® 8.666/93 suas
alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de Licitação n°.
04/2017, modalidade Credenciamento n.° 01/2017, pelas cláusulas aseguir expressas, definidoras
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 0(A) CONTRATADO(A) declara que aceita
prestar os serviços, objeto deste contrato, com total observância do regime do CONTRATANTE,
realizando plantões médicos de 24 (vinte e quatro) horas a serem realizados no Hospital
Municipal Bom Jesus, conforme escala prévia definida pelo Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro: Oobjeto deste contrato será a realização de plantões de
24 (vinte e quatro) horas, conforme escala no Hospital Municipal Bom Jesus, para atendimentos

— médicos, sem limites de consultas e procedimentos ambulatoriais, tais como suturas, curativos,
pequenas cirurgias e outros.

Parágrafo Segundo: o clinico responsável, deverá permanecer no local do
plantão, não sendo permitida suaausência, sob pena de rescisão decontrato.

Parágrafo Terceiro: as consultas/atendimentos que resultarem em
intemamento, o clinico, se responsabilizará pelas visitas e demais atendimentos até a alta do
paciente.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ao(Á) CONTRATADO(A) cabe o dever de
segurança pelos serviços prestados na forma deste contrato aos usuários da assistência do
CONTRATANTE.

Parágrafo Único: 0(A) CONTRATADO(A) será responsável pelas
conseqüências administrativas, civis e penais decorrentes de culpa profissional individualmente
e/ou em equipe.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços, objeto deste contrato, que tenham
sido regularmente prestados conforme o estipulado na "CLÁUSULA PRIMEIRA" serão pagos
aoCONTRATADO(A), pelo CONTRATANTE, de acordo com os valores estipulados noEdital
de Credenciamento n° 01/2016.

edeUtgçjr



FECON

/Prefeitura Mun. de Irineópolis
^staifo de Santa Catarina

CLÁUSULA QUARTA: O CONTRATANTE liquidará a(s) conta(s)
mensal(a.s) apresentada(s) pelo(a) CONTRATADO(A), através de relatório, até o10" (décimo)
dia util do mes subsequente, ressalvada ahipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência,
ou do processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, oque implicará
emcorrespondente dilatação doprazo.

Peneiro: Os pagamentos serão efetuados até o 10®, dia útil do mêssubsequente a prestação dos serviços executados.

- 1 j Parágrafo Segundo: Aprodução/descrição dos serviços realizados deverá serencammtoda ate o 3. dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços prestados
acomp^ada de Relaçao dos usuános, constando; data da realização da consulta/atendimento'
nome do usuano completo com data de nascimento e endereço, procedimento, descrição do
procedimento, matenais utilizados.

A n/vM-TD A-r Terceiro: As eventuais reclamações, retificações ou impugnações'-^NIKATANTE, relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pelo(a) CONTRATADOfA)
serãofeitas por escrito. v ' v

CLÁUSULA QUINTA: OCONTRATANTE poderá fiscalizar, como lhe
aprouver e no seu exclusivo interesse, oexato cumprimento deste contrato, inclusive verificando
a procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços contratados ea
observância do regime assistencial de que trata a CLÁUSULA PRIMEIRA.

Parágrafo Primeiro: 0(A) CONTRATADO(A) proporcionará todas as
facilidades necessánas ao pessoal que o CONTRATANTE designe para exercer a ação
fiscalizadora que lhe é facultada, bem como a qualquer outro servidor do CONTRATANTE no
desempenho de suas funções.

Parágrafo Segundo: Afiscalização de que trata esta CLÁUSULA terá por
objeto, notadamente, aqualidade da prestação dos serviços bem como ocontrole "aposteriori"
da assistência prestada, cabendo exclusivamente ao(à) CONTRATADO(A) integral
responsabilidade e eficiência técnica da prestação assistencial realizados, assim, a faculdade de
tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem reduzirá, a responsabilidade do(a)
CONTRATADO(A), de sua administração e prepostos, inclusive perante terceiros proveniente
de qualquer ação indevida ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais em co-
responsabilidade do CONTRATANTE,

CLÁUSULA SEXTA: 0(A) CONTRATADO(A) deverá manter em perfeita
regularidade su^ obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou parafiscais,
bem como sua situação junto aos órgãos oficiais físcalizadores de suas atividades eas condições
de habilitação exigidas pelo Edital de Credenciamento n.® 001/2017, devendo apresentar ao
CONTRATANTE, junto com a fatura mensal (e sempre que lhe for solicitado), ocomprovante
de recolhimento junto ao INSS e os demais documentos comprobatórios das regularidades
descritas nesta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente contrato subordina-se ao plano de
despesa/reembolso compatível com os recursos pertinentes.



FECON
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n..w- - r- ^ CLÁUSULA OITAVA: O CONTRATANTE providenciará a(s)'publicaçao{oes) resumida(s), do contrato, bem como dos eventuais termo(s) aditivo(s) se for o
caso, e outras determinadas em lei, no órgão de publicações oficiais do Município em
atendimento ao disposto noparágrafo único doart. 61 da Lei n.° 8.666/93.

CLAUSULA NONA: A inobservância, pelo(a) CONTRATADOíA) de
qualquer clausula, condição ou obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma
legai ou regulamentar pertinente, autorizará oCONTRATANTE aaplicar aseu critério qualquer
das seguintes sanções:

a) advertência;
b) "multa dia" de caráter penal;
c) rescisão com multa de até 10% (dez por cento) do valor total contratual

conforme a gravidadeda infração. '

Parágrafo Único: Aimposição de qualquer das sanções estipuladas nesta
CLAUSULA não elidirá odireito de oCONTRATANTE exigir o ressarcimento integral das
perdas e danos que ofato gerador da sanção acarretar para si, terceiro ou meio ambiente.

CLAUSULA DÉCIMA: Pela sua inexecução total ou parcial o presente
contrato será rescindido em qualquer tempo, através de ato unilateral eescrito do contratante, nos
casos enumerados nos incisos I aXII eXVII do art. 78 eobservados os artigos 79 e80, todos da
Lei Federal n° 8.666/93, assegurado ocontraditório eampla defesa do(a) CONTRATAbo(A).

Único: Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias poderá haver arescisão amigável, por acordo entre as partes, reduczida
atenno, precedida de autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE, desde que haja
conveniência administrativa na forma estabelecida no inciso II e § 1° do art. 79 da Lei Federal n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Opresente Contrato terá vigência por
01 (um) ano a contar da data de sua assinatura.

Parágrafo Único: Mediante acordo entre as partes, o presente termo de
contrato poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses
conforme estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei n.° 8.666/93 esuas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os recursos para atender as despesas
do CONTRATANTE, resultantes deste Contrato/Convênio, correrão a conta de dotações
orçamentárias constantes do presente orçamento e para os exercícios subsequentes, pela dotação
queviera seralocada paraatender as obrigações da mesma natureza.

Parágrafo Único: Opresente contrato tem ovalor estimado para operíodo
de vigência de / /.... a / / em R$ ( ), com base nos
dados estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), segundo os preços de remuneração constantes
das normas específicas que vigorarem para asrespectivas prestações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A troca eventual de documentos e ""'N,
cartas entre a CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A), será feita através de protocolo.
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos serão resolvidosda Lei n." 8.666/93 esuas alterações, edos princípios gerais de direito.

União em remínri DÉCIMA QUINTA: Fica eleito oforo da comarca de Porto
cotí^ke^oSíatT indiretamente relacionada

, • . . ,, haverem ajustados, firmam opresente instrumento em 04 (quatro)vias de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas abaixo:

lí-reratoaMun.cjeirine^j
tslaJo de Sania Catarina

FW

Comissáop fiiteLnbf»'

Irineópolis (SC), 05 dejunho de 2017.

Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Giscli Kempinski

Contratante

Testemunhas:

Nome:

CPF:
Nome:

CPF:

fl9 359 508/0001-091
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

EIRELI EPP
AVENIDA>ÀTÜ\NTICA 378
CENTR^JSÉP 83260-000

PARANA I

Fecon ServiçoàMédicos Ltdh
FernaúdiLFej-Veira

Contratada

X



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATJNHOa-
Estado do Paraná

Secretaria de Saúde n r-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

I -TrtA devidos fins, que a empresa FECON SERVIÇOS MÉDICOS
^ ^^'ântica, 378 - bairro Centro, na

SffNírfíin rí'2 mÀÍ,m!5?/ março/2014 até a presente data aoMUNICÍPIO DE MATINHOS-PR., pessoa Jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Ehas Abrahao, n° 22. inscrito no CNPJ n° 76.017.466/0001-61 sendo que os
serviços são prestados no Hospital Nossa Senhora dos Navegantes e no Centro de
Atenpo Psicossocial - CAPS, cumprindo com suas obrigações de forma e qualidade
satisfatórias ao município, sempre nos prazos exigidos, não tendo nenhum motivo que
desabonasse sua conduta, em todas as especialidades descritas abaixo:

• Prestação de serviços médicos de Emergencistas para atendimento de urgência/
emergência e ambulatória!, 24h no Pronto Socorro.

• Prestação de serviços médicos especialidade Ginecologla/Obstetríca, para
atendimento na Maternidade, Centro Cirúrgico e Ambulatória!.

• Prestação de serviços médicos especialidade Pediatria, para atendimento na
Maternidade e Centro cirúrgico.

• Prestação de serviços médicos especialidade Anesteclsta, para atendimento na
Maternidade, Centro Cirúrgico e Ambulatória!.

• Prestação deserviços médicos especialidade Psiquiatria para atendimento em CAPs.
• Prestação de serviços médicos especialidade de Neurologia, para atendimento em

CAPs.

• Prestação de serviços médicos especialidade Medicina do Trabalho. ^
• Prestação de serviços médicos especialidade Auditoria Médica.
• Prestação de serviços médicosespecialidade Generalista.

por se expressão da Verdade, firmo o presente. \\

atinhos, 28 vembro de 2016

Maria d

Secretaria
^Vigai^

ude de Má

Av. Arthur Zaniuttl nM442 - Sertãozinho -
Telefones: (41) 3471 6157 - 39

FAX: (4l\3971 6157
CEP 83^60-000

www/.matinhos.iy.aov.br seb6aude@matinhos.Dr.aov.br

AUTE"' ,
o §i^FeRE COM OTEXTO ORIGtNW.

A MIM APRESENTADO.

Paraná.

8" TABELIÃC
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FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE DE IRINEÓPOLIS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

RUA PARANÁ N® 200
IRINEÓPOLIS-SC

CEP: 89440-000

CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS CLÍNICOS PARA
PLANTÕES NO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

v«/ .• » . •

•:í

3375841 5 B
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.089.12S/0001-16

AVENIDA22 OE JULHO, 1070

C.E.P.; 89440-000 - Irlneópolis - SC

Folha; 1/2

PrefaluraMun.delrineópoiL
Estado deSantaCatarina

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelent!samo(a) PREFEITO MUNICIPAL

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedim^to lícitatório conformeespecificações relacionadasabaixo.Aexistèncla de recursos orçamentáriosfoi cov
firmada peloparecer contábil expedidopelosetor de contabilidade, estando tudo de acordo coma legislaçãoem vigor.

OBJETO OA LÍCITACÃO: PRESTAÇÃO DESERVIÇOSNAÁREA MÉDICA, ATRAVÉS DE CUniCOS GERAJS OU OUTROS ESPECIALISTAS, PARAA
REALIZAÇÃO OEPLANTÕES MÉDK50S DE24 HORAS. NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, SEM LIMITE OE
CONSULTAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS COMO SUTURAS, CURATIVOS, PEQUENAS CIRURGIAS E
OUTROS, ASEREM REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.

Processo Adm. n°:

Forma de Julgamento;
fAKina Pgto. / Reajuste;

:o Entrega/Exec.:
Local de Entrega:
Urgência:
Vigência:

Oljservações:

Convidados:

11/2017

MENOR PREÇO

Modalidade: Inexlglbllldadede Licitação

CONFORME EDITAL

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS • RUA PARANA, 168

SIM

12 MESES

DOTAÇÕES QUESERAO UTILIZADAS:

3-FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento \Ailor Previsto

8 04.01.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso; 251

Manutenção de Ações e Senriços Públicos «n Saúde.

Transferencias do Município 15%
3.3.90.3999.00.00.00 1.00

Total previsto: 1.00

IT^:

QoanIidBdel Unkt. IDescrição

1 370,000 UN PLANTÃO MÉDICO DE 24 HORAS OE SEGUNDA FEIRA ADOMINGO (12308)
2 25,000 UN PUWTÃO MÉDICO OE 24 HORAS EM FERIADOS (12309)

Total Geral •

Preço UíiH. Màximol Toial Previsto |
2.400,0000

4.600,0000

6a8.000,00

120.000,00

7.200,0000 1.008.000.00

aibdelnlacâr
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.069.126/0001-16

AVENIDA22 DE JULHO,1070

C.E.P.; 89440-000 -li1ne^ls-SC

Folha; ,aa
Prefeili]jipMun.delríneíp^

deSanla Catarina

Irineõpolis, 14 de Junho de 2017.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO AriMINISTRATIVQ DE LICITAÇÃO

^ 0(a) PREFEITO MUNICIPAL, JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lheconfer^ a legislação em vigor,
ipeclalmente a Lei Nr. 6.666/93 e suas alterações legais, resolve:

01 -Autorizar aabertura do Processo Administrativo de Licitação N° 11/2017, na modalidade de ine;figibíiídade de Licitação.

Irineópolis, 14 de Junho de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNiaPAL

Estajo

Fl.n'

flcnÈssIHrwenlsdeU^
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ESTADO DE SANTACATARINA

FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06,089.126/0001-16

AVENIDA22 DEJULHO,1070

C.E.R: 89440-000 - IrIneópolIs-SC

rolha: 1/1

Prefeilurak
Estadod!

un.delrine6poiis
Santa Catarina

Comsfc Ucteçâo

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0{a) Prefeito Municipal, JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em
vigor, especialmente a Lei Nr, 8.666/93 e suas alterações legais, resolve:

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo delicitação, assim identificado:

A-Processo Nr.: 11/2017
B - Modalidade; Inexíglbllldade deLicitação
C • Forma de JulgamentoiMENOR preço
D - Forma PgtoJ Reajuste:
E - Prazo Entrega/Exec.: conforme edital
F - Local de Entrega:
C-Urgência:

/^-Vigência;
- Objeto da Licitação:

HOSPITAL MUNICIRALBOM JESUS

SIM

12 MESES

í SERVIÇOS NA A«EA MÉDICA, ATRAVÉS DE CLÍNICOS GERAIS OU OUTROS ESPECIALISTAS PARA
Se PLANTÕES MÉDICOS DE 24 HORAS. NESTE INCLUlDC» ATENDIMENTOS MÉDICOS, SEM LIMITE
DE CONSULTAS EPROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS COMO SUTURAS, CURATIVOS, PECH/ENAS
CIRURGIAS EOUTROS, ASEREM REALIZADOS NO HOSPIT/U. MUNICIRAL BOM JESUS,

J - Observações:

K • Convidados:

02 - indicação de Recursos - Dotação Orçamentária;

9-FUNPO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

[Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Cotnpl, do Elemento \^lor Previa

04,01,2,031,3,3,90.00.00,00,00,00 Manutenção deAçfies e Serviços Públicos em Saijde, 3,3,90,39,99,00,00,00
1,00

Fonte de Recurso: 251 • TrsnsrerenclasdoMunicIplo 15%

\
Total Previsto: 1,00

S

\
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

AVENIDA22 DEJULHO,1070

C.E.P.: 89440-000 -Irineópolls-SC

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setorde compras e licitações paraverificar a existência de recursosorçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objetoespecificadoabaixo,certifico que:

- HÁ recursosorçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(8) ababro;
[ ] - NÁO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Folha: 1/1

PiefeituraN
Estalodt

Comssai

i-Jr. Processo Adm./Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

Objeto do Processo Adm.:

11/2017

14/06/2017

Inexigibilidade de Licitação

prestaçAo dê sêrwços na/^ea médica, através de clínicos gerais ou outros
ESPECIALISTAS, PARAAREALIZAÇAO DE PLWTÕES MÉDICOS DE 24HORAS, NESTE INCLUÍDOS
ATENDWENTOS MÉDICOS, S04 UMITE DECONSULTAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS. TAIS
COMOSUTURAS,CURATIVOS. PEQUENAS CIRURGIAS E OUTROS, ASEREMREALIZ«»S NO HOSPITAL
MUNICIPAL SOM JESUS.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DEIRINEOPOLIS

Cod.Red. Un.Orç, ProjJAtiv. Elemento Despesa Compl.do Qemento Saldo Disponível \ãlor Previsto

S 04.01 2.031 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.99.00.00.00 263.232,67 1.00

Total Previsto: 1,00

Total Geral: 1,00

Irineópoíis, Em

J
,, >

C— — AHssinatlira doResponsável

jn.delrineóFúib
SariaCalanna
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.550/0001-05

Rua Pa/ana, 200 Centro - Cep 69440-000 • Fone/Fa« (47) 3025.111 '
wv/w.ifineooQlis.sc.qotfü' • E-maíi prefeUuraí3nrineopQl<s.sc gov br

IRINEÓPOLIS-S4>NTA CATAR! NA

PfefeiluiaMun.deliíneópolis
Estado deSaita Catarina

PORTARIA N" 008/2017

REFORMULA A COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Preleilo Miinicipa! de Irineópolis. cidadão JULlANO POZZI PEREIIÇ\, usando
da conipetcncia que lhe confere o artigo 65. inciso VII e paragralo único do aitigo 104 da lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Título II. Capítulo III. Seção I, Artigo
105, Inciso 11. da Lei Complementar n,° 007/2001 de 15/10/2001, combinado com o artigo 51.
§ 4°da Lei n° 8.666/93, de 21,06.93. consolidada.

RESOLVE:

Art. r. Fica reformulada a composição nominativa da Comissão
Permanente de Licitações da Adminisiraçito Direta, a qual passará a atuar com a seguinte
composição;

Presideii te:

Rosani Rodrigues da Silva Mischka

Secretária:

Márcia Maria Kcrscher

Mcnihro.s:

Cassiana l.ais Brand Rodrigues
Lucit) Flavio Lima

Pairidff+Tihiane Fronczak.
Reioaldo Sta^k

aA. 2". No caso \)e impedimento da Presidente, passará a substitui-la
nessa condição a servidora Patrícia Fabiane Fronczak.

Art. 3". Esta Portariii entra em vigor na data de 01/01/2017, ficando
revogada a Portaria n" ÜÜ2/2ÜI6 de 01/01/2)16 edemais disposições cm contrário.

Dê-se ciência, regist/e-se. pubíique-sc ccumpra-se.

Prefeitura Muniíípal de Irineópolis (SC). Ü2 de Janeiro de 2017.

,JULLANO POZZl PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria n" OOg/COl" - Ocsigna Ptogíniiro tf C<iinpiisii;i!u Ncuninativa daCtfmiíi.Oo Ptfrnamtfnltf dtf Licilafáo Página 1

ledebota^



ESTADO DE SA

HUNiciPXO de:

PREFEITURA f

rtiao lo-

Artigo 2o.

V^Artigo Jo-

/^rtiao 4d.

cretaria»

^TA CATARINA

XRINEOPOLIS

UHICIPAL DE IRIHEÜPOLIB

L. E I

CRIA O ORGAti DE DIVULGAÇÃO OFICIAI... DCíi ATOS MüMICI-
PAIS E DA Ot.)TRAS PROVIDEtHC.t.AS»

mtm EDSON SFí^If?., Prefeito Hunicipai de IrineopoliB, Es"
t.do de San^a ^ todoi. os habitantes deste Hunieinio, que a
Câmara apro/ou e eu sancU.ono a seguante

PfefeiluraMtjn.delfineépoiis
Estado deSanta Catarina

iledeUc^

- Fi-a a-^raves da presente !.-ei. instituido como
vulgaeâo oficial dos atoE municipais d MURAL PUBLICO NUNI
CIPAL. instalado na sala de entrada principal cio prédio da
pre-feitur-a llunicipal de :!:r;i.r,eopo.l.xs, sita a Favana»
200,. nesta cidade de Irineopolis. (SC>„

Psragré^fa única - Ser^o obrinatoriamente a-fixados no Hurai
olrjet.o do artiuD .1.o. da presente Lei todos o- atos ' dpmti'"
traHvo- do Poder Executivo flunicipal, bem como do.> dcmai..or;;i;s da administrarão direta, tais como Leis,
Portarias, Contratos, Convênios, Ldi iais, .. ic.., .
cuer outra matéria que ver-se sobre assun'..os de. -•.nlcfe..
se da municipalidade, bem como da população em ger-a-U

- Sera de resoonsabilidade da Secretaria da Aaminietraçao e
Finanfi;as do Nunicipio, a afixaçâ'o, manutEs-.t<=.o, ret. ada
guarda dos documentas afixados no tlural Publi.o l-lunicipai „

~ Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,.

- Revogam-se as tíisposiçAes em contrario.

Prefeitura Hunicipal de Irineopolis, IB de iunho de IWx.

DALMO EDSON SFAIR
p i-efei. l'.o Ifuri i ^:i

Esta Lei foi devidamente registrada e publicada nesta Be-
na mesma data-,

Tl^EmV^^SSL
Secretario da Administraçife e Finanças



89440-000

Art 2'

V ' <7
Gilson Pretsler

Prefeito Municipal em exercício

Prefeitura Municipal de Iríneópolis
~~~ CGCMF 83.102.K8/CX301-05

Rua Paraná, 200 -For^es OXX 47 -Fax e2&-1144 -e-maii:
IRINEÓPOUS - SANHA CATARINA

LEI N° 1.018/01 de 11de abri! de 2001.

"ESTABELECE O MURAL PÚBLICO MÜHICTPAL
COMO IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

I

GILSON PREISLER, Prefeito Municipal em exercício de Iiineópolis,
Estado de Santa Catarina.

Faço saber atodos os habitantes deste Município, que aGamara aprovou e
eu sandono a seguinte

LEI

Art 1° - Para efeito de atendimento ao inciso XIlí, do artigo 6" da Lei n° 8666/93
i consolidada, define-se como Imprensa Oficial do Município de Wneopohs^
: estado de Santa Catarina, o Mural Público Municipal, conforme Lei n®

863/97.

pfefeiluraMun.deIrineópoiis
Estado deSania Catarina

Fl.n"Ji3-

'fetJcita;âo

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

MuTiicípio de Irineópolis, 11 de abril de 2001.

4.



Art.

Art.

Art.

Art

Art

Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200 Centro. Cep 69440-000
Fone/Fax (475 625.1111 E-mall: prefeituraiginneopoiis.sc.gov brFone/Fax [ ' - SANTA CATARINA

PrefeituraMijn.de Irineópolis
Estado deSanta Calarina

lei N" 1392/08, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

"INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL DOS MUNIOPIOS
de santa catarina como órgão de
PUBLICAÇÃO OFICIAL".

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis^ Estado de Santa
Cataijina, ^ habitantes deste Município que aCânara aprovou eEu
sanciono a seguinte,

LEI

1". Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, como órgão
oficial de publicação legal edivulgação dos atos processuais eadministrativos.
Parágrafo único. ODiário Oficial dos Municípios de que traia esta Lei, substitui a
publicação impressa e será veiculado gratuitamente no endereço eletrônico
www Hiarinmnnicipal.sc.gov.br. na rede mundial de computadores - Internet.

l"- A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade
jurídica einteroperalidade da Infra- Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP
- Brasil.

3® - Os prazos, para todos os efeitos, seiio contados apartir da data da publicação do
Diário Oficial dos Municípios no endereço eletrônico
www.diariomTnir.ipal.sc.gov.br.

4® - Ochefe do Poder Executivo regulamentará a implantação do Diário Oficial dos
Municípios e indicaiú adata em que iniciará sua veiculação.

5® - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art 6® - Esta Lei entra em vigor na data dasua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em23 de outubro de2008.

dNDERLEI LEZAÇL^
refeito_Mjímoi|̂



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

AVENIDA22 DEJULHO,1070

C.E.P.: 89440-000 -Irineópoits-SC

Folha: 1/1

Prefeitura M
Estado de

Fln"

n.de Inneõpolls
tãitaCatarina

Coriissâo Pemamle 43 Leiaçâo

PARECER CONTÁBIL

Em atençãoa solicitação do setorde compras e licítaçOes paraverificar a existência de recursosorçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do obj^o especificadoabaixo,certifico que:

- HÁ recursos orçamentários para pagamento dasobrigações conforme dota^o(ões) especificada(s) abaixo;
[ ] - NÃO HÁ recursosorçamer^rios para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:

Processo Administrativo:

Número Processo I Ano:

Data do Processo:

Modalidade:

Objeto do Processo:

11/2017

11/2017

14/06/2017

Inexigibilidade de Licitação

PRESTAÇÃO DESERVIÇOS NA AREAMÉDICA, ATRAVÉS DECÜNICOS GERAIS OUOUTROS
ESPECIAUSTAS, RARAA REM.<ZAÇAO DEPLANTA MÉDICOS DE24 HORAS, NESTE INCLUlDOS
ATENDAENTOS h^DICOS, SEM LMITE DECONSULTAS E ntOCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS
COMO Sim/RAS, CURATIVOS, PEQUENAS CIRURGIAS E OUTROS, ASEREM REAUZADOS NO HOSRTAL
MUNICIPAL BOM JESUS.

RECURSOS ORÇAMENTÁRiOS: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE IRINEOPOLIS

Cod.Red. Un.Orç. PrqjiAliv. Elemento Despesa Compl.do Elemer^o Saldo Dotação Wlor Previsto

e 04.01 2.031 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.99.00.00.00 263.232,67 1,00

Total Previsto: 1,00

Total Geral: 1,00

Irineópolis, Em

sinalutB do Responsável



aude de Irinetpolls
CNPJ 06.089.125/0001-16

Prefeiluia h^un.de Irineópiis
EslalodeSanla Catarina

Av. 22 de julho, 1080 - Centro • Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1269 E-mail: prefeiturafíi irlneoDOlls.sc.QOv.br

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ref.: Processo de laexigibiUdade de Licitação ii°. 03/2017

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: OMunicípio de Irineópolis necessita contratar médicos plantonistas e/ou
empresa especializada em serviços médicos, para prestar serviços de Plantões médicos, conforme tabela abaixo:

Período Dia da N° médicos Valor RS

Semana no período (24 horas)

24 horas De segunda a domingo 02-01 das 7:(X) às 19:00

eOl das 19:00 às 7:00

2.400,00

Feriados Feriados 02-0 ! das 7:00 às 19:00

eOl das 19:00 às7:00

4.800,00

Sendo obrigações dos Credenciados:
1.

2.

3.

4.

Disponibilizar pessoal técnico especializado, para realização do objeto;
Os plantões serão realizados de acordo com escala disponível no Hospital Municipal Bom Jesus;
Os médicos plantonistas deverão pennanecer no local de plantão durante todo o período, não sendo
permitido ao médico se ausentar, sob pena de rescisão de contrato;
Quando das consultas/atendimentos, durante a execução do plantão, for gerado intemamento, o médico
piantonista será o responsável também pelas visitas c demais atendimentos, bem como pelo fornecimento
da alta do paciente.

RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha pelo Processo Licitatório de Inexigibilidade de Licitação possui previsão na
Lei Federal 8.666/93, em seu artigo 25, caput. O credenciamento ocorre nas situações em que a Administração não
pretende contratar uma empresa/profissional ou um numero limitado delas(es), mas todas(os) as(os) que tiverem
interesse. Nesse sentido, não há relação de exclusão, o que, por sua vez, inviabiliza a competição. A contratação por
inexigibilidade de licitação, mediante sistemade credenciamento, cuja convocação é aberta a todos os profissionais
interessados na prestação do serviço, implica a contratação daqueles que tiverem interesse c que satisfaçam as
condições exigic^s no edital. Nesse sentido é a orientação do TCE/SC, conforme os Prejulgados n.® 680/1999 e
1994/2009.

Conforme se observa do Edital de Credenciamento n.° 01/2017, especialmente através da ata de recebimento dcs
documentos daqueles interessados no credenciamento, datada de 13/06/2017, sendo a segunda empresa que se
credenciou, a saber: Fecon Serviços Médicos Ltda EPP, inscrita sob CNPJ n®. 19.359.508/0001-09.

Todasia, é de bom alvitre ressaltarque novosinteressados poderãose credenciar, hajavista que o Item 1.7 do Edital
de Credenciamento n,® 01/2017, permiteo CTedenciamento a qualquer tempo, durantetodo o períodode validade do
edital - 01 (um) ano, no caso.

Assim, para cada novo credenciado, novo processo de inexigibilidade deverá ser instaurado.

FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, caput da Lei Federal n® 8.666/93, consolidada, justifica-se o
presentecertameatravésde ine.xigibilidade de licitaçãoporquantoresta caracterizada a inviabilidade de competição
na medida em que a Administração Pública pretende contratar, por preço certo e predefinido, todos as pessoas
jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem as condições do poder público.

DO PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA: Conforme constou do edital de credeuciamento n.® 01/2017, valor fixado
pela Administração Públicaa ser repassado por plantão realizado será de R$ 100,00 (cemreais) a hora normale RS
200,00 (duzentos reais) a hora nos feriados, exceto quando caírem no domingo serão pagos como final de semana e
não feriado, pagos até o 10® dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços, após a entrega de relatório dos
atendimentos gerados nos plantões realizados, bem como a apresentação da respectiva nota fiscal/RPA e
documentos fiscais conforme o contrato.

deixitaçào
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Conforme consta dos autos, o preço dos plantõesfoi estipulado pela Administração Pública depoisda realizaçãode
várias consultas a outros Municípios ^ região, encontiando^e, portanto, dentro dos padrões praticados pelo
mercado.

A contratação dar-se-á pelo período de 01(um) ano. podendo serprorrogada, por sucessivos períodos, até o limite de
60 (sessenta) meses, se houver interesse das partes, hido nos termosdo que autorizao ail. 57, n da Lei 8666/93.

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS; As dotações a serem utilizadas para contabilização da respectiva despesa é:
• 3.3.90.00.00.00.00.00.0251-Manutenção de ações públicos em saúde - AplicaçõesDiretas;

É a justificativa que submetemos à apreciação deVossa Excelência.

Irineópolis, 14 de junho de 2017.

PATRIC "ABIANE FRON'

ROSANIRODRIGWÊS Da SILVA MISCHKA
PRESIDENTE

MARCIAlvíARlA KERSCHER
SECRETARIA

MEMBROS

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

LÚCIO f .AVIO LIMA
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le Irineápolls
CNPJ 06.089.125/0001-16

Av. 22 de julho, 1080 - Centro - Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1269 E-mall: orefeituraa) lrlneoDolis.8C.oov.br

Irineópolis, 14 de junho de 2017.

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 11/2017

PROCESSO LICITATORIO N° 11/2017

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2017

Senhora Giseli Kempinski
Secretaria da Saúde - Gestora do FMS

Juliano Pozzi Pereira

Prefeito Municipal

Estado de Sania Calanna

Em atenção a solicitação efetuada por Vossa Senhoria, informamos que, os recursos para o
pagamento referente a licitação mencionada, que visa "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA
MÉDICA, ATRAVÉS DE CLÍNICOS GERAIS OU OUTROS ESPECIALISTAS, PARA A
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 24 HORAS, NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS
MÉDICOS, SEM LIMITE DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS COMO
SUTURAS, CURATIVOS, PEQUENAS CIRURGIAS E OUTROS, A SEREM REALIZADOS NO
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS", correrão à conta das seguintes dotações:

• 3.3.90.00.00.00.00.00.0251 - Manutenção de ações públicos em saúde - Aplicações
Diretas;

Atenciosamente,
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CNPJ 06.089.125/0001-16

Av, 22 de Julho, 1080 - Centro - Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625,1269 E-mall: orefeílurafli irineoDolis.sc.aov.br

PROCESSO LICITATORIO N° 11/2017

INEXIGIBILIDADE DE LiaTACÂO N° 03/2017

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref.: Processo Licitatório n." 11/2017

Inexígíbílídade de Licitação n.° 03/2017

Estado deSanta Cata^na

Fl.n°

Objeto: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA MÉDICA, ATRAVÉS DE
CLÍNICOS GERAIS OU OUTROS ESPECIALISTAS, PARA A REALIZAÇÃO DE
PLANTÕES MÉDICOS DE 24 HORAS, NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS
MÉDICOS, SEM LIMITE DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS, TAIS COMO SUTURAS, CURATIVOS, PEQUENAS
CIRURGIAS E OUTROS, A SEREM REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL
BOM JESUS".

Aprovo a justificativa da Comissão Permanente de Licitações, constante do processo
administrativo em epígrafe, para nos termos do artigo 25, caput da Lei n®. 8.666/93, declarar a
Inexigibilidade de licitação para credenciamento de clínicos gerais, pois mediante este sistema, sendo a
convocação aberta a todos as empresas interessadas na prestaçãodos serviços solicitados, que satisfaçam
os requisitos e que expressamente aljàtçm as condições do poder público, tudo conforme definido no
edital de credenciamento n.® 01/2017.

Diante do exposto, restajustificada a contrataçãoda empresa Fecon ServiçosMédicos Ltda EPP,
segunda empresa que mostrou interesse tio credetvciamento, conforme edital acima mencionado.

\ '\
De qualquer sorte, é valido mencionar que^^novos interessados poderão se credenciar, haja vista

que o item 1.7 do Edital de Credenciamento n.® 01^2017, permite o credenciamento a qualquer tempo,
durante todo o período de validade do edit^- 01 (urn) ano, no caso. Assim, para cada novo credenciado,
novo processo de inexigibilidade deverá ser instauradi .

Derradeiramente, conforme consta dos autos,
pelo mercado.

(I preço se apresenta compatível com o praticado

Cumpra-se.

Irineópolis, 14 de junho de 2017. y

Julíano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal
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ledelrlneõpalis
CNPJ 06.089.125/0001-16

Av. 22 de julho, 1080-Centro-Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1269 E-mail: orefelturaQ lrineQPolis.sc.gov.br

PROCESSO LICITATÒRIO N° 11/2017
TNEyiGTBn.mAnP. DF. LICITACÃO N° 03/2017

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILmADE DE LiaiAÇÃO

Eslado de Santa Caíahna

5ciFl.n'

O FundoMunicipal de Saúdede Irineópolis e a PrefeituraMunicipal de Irineópolis através do Presidente da Comissão
Permanente de Licitações, declara que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 25, caput da Lei n". 8.666/93,
conforme consta do Processo de Credenciamento n°. 01/2017 e do Processo de Liexigibilidade de Licitação n". 03/2017,
DECLAROU a inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresaFeconServiçosMédicos Ltda EPP, conforme consta
nos autos dos p-ocessos acima citados, com o objetivo de r^lizar plantões de 24 horas, junto ao Hospital Municipal Bom Jesus,
os quais envolvem atendimentos médicos, sem limite de consultas e procedimentos ambulatoriais, tais como suturas, curativos,
pequenascirurgias e outros. O valor a ser pago por plantão realizado será de RS 100,00 (cem reais) a hora normal e R$ 200,00
(duzentos reais) a hora nos feriados, exceto quando caírem no domingo serão pagos como final de semana e não feriado, pagos
até o 10° dia útil do mês subsequaite a prestação dos serviços,, após a entrega de relatório dos atendimentos gerados nos
plantões realizados, bem como a aí^esentação da respectiva nota Íiscal/RPA e documentos fiscais conforme o contrato, tudo
conforme preestabelecido no Edital de Credenciamento acima mencionado e tabela abaixo:

Período Dia da N° médicos Valor RS

Semana no neríodo (24 horas)

24 horas De secunda a domingo 02-01 das 7:00 às 19:00

eOl das 19:00 às 7:00

2.400,00

Feriados Feriados 02 A) l das 7:00 às 19:00

eOl das 19:00às7:00

4.800,00

O sistema de credenciamento, cuja convocação é aberta a todos os profissionais interessados na prestação do serviço,
implica na posterior contratação de todos aqueles que tiverem interesse e que satisfaçam as condições exigidas no edital de
credenciamento, através de processo de inexigibilidade de licitação, com fulcrono art. 25, caput da Lei 8666/93. Nessesentidoé
a orientação do TCE/SC, conforme osPrejulgados te" 680/99 e 1994/09.

Ainda, é válido mencionar que novos interessados poderão se credenciar, haja vista que o item 1.7 do Edital de
Credenciamento n.°01^017, permiteo credenciamento a qualquertempo,durante todoo períodode validade do edital -01 (um)
ano, no caso. Assim, para cada novo credenciado, novo processo de inexigibilidadedeverá ser instaurado.

A presente declaração encontra-se plenamente fúndamaitada, consoante se denota da justificativa elaborada pela
Comissão Permanente de Licitações, bemcomoem razão dos documentos que instruíram o processo.

Nos termos do artigo 109, da Lei n°. 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de
recurso, representação ou impugnaçâo.

&ineópolis, 14de junho de 2017.

ROSANI RODRIGUES

PRE;

marcia-Marlvkerscher
SECRETARIA

SILVA MISCHKA

kTE

MEMBROS

PATRICB^ABIANE FRONC, CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

LUCIOíLAVIO LIMA
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CNPJ 06.089.125/0001-16

Av. 22 de julho, 1060 - Centro - Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1269 E-mail: orefeilura@ irineoDolis.sc.Qov.br

Prefeitura Mun.deliíneôpoiis
Estado deSanta Catarina

PROCESSO LICITATORIO N° 11/2017

INEXIGIBUIDADE N°. 03/2017

MINUTA DE CONTRATO DE INEXlGIBUiDADEPARAREALIZAÇÃO DEPLANTÕES

Pelo presente instrumento particular, de um lado o Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, com sede á
Avenida 22 de Julho, 1080, na Cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina - CEP 89440-000, CNPJ n° 06.089.125/0001-16,
neste ato representada por sua Gestora, Sra, GISELI KEMPINSKI, inscrita n° CPF sob n° RG n'

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado,
médico, residente a roa , inscrito no CPF sob n" , RG n° CRM/PR a®

doravante designado(a) simplesmente "CONTRATADO(A), têm justo e avençado o presente contrato de
credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, tudo de acordo com a legislação e Lei Federal n° 8.666/93 suas
alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de Licitação n°. 04/2017, modalidade
Credenciamento n.° 01/2017, Processo Licitatório n" 11/2017, foexigibüidade n° 03/2017, pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:0(A) CONTRATADO/A) declara queaceita prestar osserviços, objeto deste
contrato, com total observância do regime do CONTRATANTE, realizando plantões médicos de 24 horas, a serem realizados no
Hospital Municipal BomJesus,conforme escalapréviadefinida peloFundoMunicipal de Saúde. Conforme tabelaabaixo:

Periodo Dia da N" médicos Valor RS

Semana DO neríodo /24 horas)

24 horas De segunda a domingo 02-01 das 7:00 às 19:00

eOl das 19:00às7:00

2.400,00

Feriados Feriados 02-0 1 das 7:00 às 19:00

eOl das 19:00 às7:00

4.800,00

Parágrafo Primeiro:O objeto destecontrato seráa realização deplantões de 24 horas, conforme escala
no Hospital Municipal Bom Jesus, para atendimentos médicos, sem limites de consultas e procedimentos ambulatoriais, tais
como sutuias, curativos, pequenas cirurgias e outros.

Parágrafo Segundo: o clínico responsável, deverá permanecer no local doplantão, nãosendo permitida
sua ausência, sob pena de rescisão de contrato.

Parágrafo Terceiro: as consultas/atendimentos que resultarem em intemamento, o clínico, se
re^nsabilizará pelas visitas e demais atendimoitos até a alta do paciente.

Parágrafo Quarto: a CONTRATADA apresentará, junto a Secretaria Municipal de Saúde,até o dia 30
do mês anterior à prestação dos serviçosescala contendo o nome e o CRM dos médicos e a data em que irão efehiar o plantão
dmante o mês subsequente.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ao(Á) CONTRATADO(A) cabe o dever de segurança pelos serviços
prestados na forma deste contrato aos usuários da assistência do CONTRATANTE.

Parágrafo Único: 0(A) CONTRATADO/A) será responsável pelasconseqüências administrativas, civis
e penais decorrentes de culpa profissional individualmente e/ou em equipe.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços, objeto destecontrato, quetenliam sidoregularmente prestados
conforme o estipulado na "CLÁUSULA PRIMEIRA" serão pagos ao CONTRATADO/A), pelo CONTRATANTE, de acordo
com os valores estipulados no Edital de Credenciamento n° 01/2017.

CLÁUSULA QUARTA: O CONTRATANTE liquidará a/s) conta/s) mensal/ais) apresentada/s) pe!o/a)
CONTRATADO/A), através de relatório, até o 10"/décimo) dia útil do mês subsequente, ressalvada a hipótese de suspensão
e/ou interrupção da conferência, ou do processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o que
implicará em correspondente düatação do {xazo.

Parágrafo Primeiro: O valora ser pago porplantão realizado seráde R$ 100,00 /cemreais) a horanormal
e RS 200,00 /duzentos reais) a hora nos feriados, exceto quando caírem no domingo serão pagos como final de semana e não
feriado, pagos até o 10"dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços, após a entrega de relatório dos atendimentos
gerados nosplantões realizados, bemcomo a apresentação darespectiva notafiscal/RPA e documentos fiscais.

Parágrafo Segundo; A produção/descrição dos serviços realizados deverá ser encaminhada ate o 3°. dia
útil domêssulsequente a realização dosserviços pestados,acompanhada de Relação dosusuários, constando; datada realização
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CNPJ 06.089,125/0001-16

Av. 22 de Julho, 1080 - Centro - Cep 83440-000.
Fone/Fax (47) 625.1269 E-mall: orefeituraa ihneoDQlls.sc.Qov.br

Prefeiluia Mun. delnneó[uu:
EstalodeSantaCatama

Fl.n»

da consulta/atendimento, nome do usuário completo com data de nascimento e endereço, procedimento, descrição do
procedimento, materiais utilizados.

Parágrafo Terceiro: As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CONTRATANTE,
relativamente à(s) conta(s) :q)resent«la{s)pelo(a) CONT(^TADO(A), serão feitas por escrito.

CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATANTE poderá fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo
interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva
realização dosserviços contratados, e a observância doregime assistencial de quetrata a CLÁUSULA PRIMEIRA.

Parágrafo Primeiro: 0(A) CONTRATADO(A) proporcionará todas as facilidades necessárias ao
pessoal que o CONTRATANTE designe para exercer a açáo fiscalizadora que lhe é facultada, bem como a qualquer outro
servidor do CONTRATANTE no desempettho de suas fimçôes.

Parágrafo Segundo: A fiscalização de que trata esta CLÁUSULA terá por objeto, nofadamente, a
qualidade da prestação dos serviços bem como o controle "a posteriori" da assistência prestada, cabendo exclusivamaite ao(à)
CONTRATAIXXA) integral responsabilidade e eficiência técnica da prestação assistência! realizados, assim, a faculdade de tal
fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem reduzirá, a responsabilidade do(a) CONTRATADO(A), de sua
administração e prgx>stos, inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja eventual
ocorrência não implicará jamais em co-responsabilidadcdo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA: 0(A) CONTRATADO(A) deverá manter em perfeita regularidade suas
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou parafiscais, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais
fiscalizadores de suas atividades e as condições de habilitação exigidas pelo Edita] de Credenciamento n.° 01/2017, devendo
apresentarao CONTRATANTE, junto com a fatura mensal (e sempre que lhe for solicitado), o comprovante de recolhimento
junto ao INSS e os demais documentos comprobatòrios das regularidadcs descritas nesta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente contrato subordina-se ao plano de despesa/reembolso compatível
com os recursos pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA; O CONTRATANTE providenciará a(s) publicaçâo(ões) resumida(s), do
contrato, bem como dos eventuais termcKs) aditivo(s), se for o caso, e outras determinadas cm lei, no órgão de publicações
oficiais do Município, em atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n." 8.666/93.

CLÁUSULA NONA: A inobservância, pelo(a) CONTRATADO(A), de qualquer cláiBula, condição ou
obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de nonna legal ou regulamentar pertinente, autorizará o
CONTRATANTE a aplicar a seu critério, qualquer das seguintes sanções:

a) advertência,
b) "multa dia" ifc caráter penal;
c) rescisão com multa de até 10% (dez por cento) do valor total contratual, conforme a gravidade da

infração.

Parágrafo Ünico: A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não elidirá o
direito de o CONTRATANTE exigiro ressarcimento integral dasperdas e danos queo fato gerador da sanção acarretar parasi,
terceiro ou meio ambiaite.

CLÁUSULA DÉCIMA: Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato será rescindido em
qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XIl e XVn do art. 78 e
observados os artigos 79 e 80. todos da Lei Federal n" 8.666/93, assegurado o contraditório e ampla defesa do(a)
CONrRATADO(A).

Parágrafo ÚbJco: Mediante simples avisoextra-judicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
poderá haver a rescisão ami^vel, por acordo entre as partes, reduzida a tomo, precedida de autorização escrita e fundamentada
do CONTRATANTE, desde que haja conveniência administrativa na forma estabelecida no inciso É e § 1° do art. 79 da Lei
Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presaite Contrato terá vigência por 01 (um) ano a contar da
data de sua assinatura.
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e irineóPBlis
CNPJ 06.069.125/0001-16

Av. 22 de Julho, 1060 - Centro - Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1269 E-mall: prefeitura® irlrieoDolts.sc.aov.br ilBiieLnbçao

Parágrafo Üdíco: Mediante acordo entre as partes, o presente tenno de contrato poderá ser protrc^ado
por sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme estabelecido no art. 57, inciso ü, da Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os recursos p^ atender as despesas do CONTRATANTE,
resultantes deste Contrato/Convênio, correrSo a conta de dotações orçamentárias constantes do presente orçamento e para os
exercícios subsequentes, prela dotação que vier a ser alocada para atender as obrigações da mesma natureza, conforme abaixo
segue:

• 3.3.90.00.00.00.00.00.0251 - Manutenção de ações públicos em saúde - Aplicações Diretas;

Parágrafo Único: O presente contrato tem o valor estimado para o período de vigência de /...../,... a
/. / em R$ ( ). com base nos dados estipulados(s) na(s) c]áusula(s) própria(s), segundo os

preços de remuneração constantes das normasespecificas que vigorarem paraas respectivas prestações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A troca eventual de documentos e cartas entre a
CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A), será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como
prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lein.°8.666/93 e suas
alterações, e dos princípios gerais dc direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Porto União, em renúncia a
qualqua outro, para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.

E pxjr assim haverem ajustados, firmam o jaesente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, todas
assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas abaixo:

Irineópolis (SC), de de 2017.

Fundo Munidpai de Saúde de Irineópolis
Giseli Kempinski

Contratante

Testemunhas:

EMPRESA CONTRATADA

RESPONSÁVEL
Contratada
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineoPQlis.sc.oov.br- E-mail: prefeituía@inneopolis.sc.gov.bf

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

Inneòcois
Catarina

K i

PARECER jurídico

Processo n° 11/2017

InexíQíbIlidade n" 03/2017

A Comissão de Licitações solicitou Parecer Jurídico acerca da

possibilidade de inexigibilidade de licitação para contratação da empresa FECON

SERVIÇOS MÉDICOS LIDA. EPP conforme as disposições pertinentes e recebimento

da documentação referente aos profissionais e pessoas jurídicas que se credenciaram

para fins de prestação de serviços na área medica, através de clínicos gerais ou outors

especialistas, para a realização de plantões médicos de 24 horas, nestes incluídos

atendimentos médicos, sem limite de consultas e procedimentos ambulatoriais, tais

como suturas, curativos, pequenas cirurgias e outros, a serem realizados no Hospital

Municipal Bom Jesus.

O certame é realizado com inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo

25 da Lei n° 8.666/1993, visto a inviabilidade de competição na pretensa contratação

tendo em vista que "a contratação por inexigibilidade de licitação, mediante sistema de

credenciamento, cuja convocação é aberta a todos os profissionais interessados na

prestação do serviço, implica a contratação daqueles que tiverem interesse e que

/satisfaçam as condições exigidas no edital". (Neste sentido; Prejulgado 1994, do TCE-

SC).

Em caso análogo, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina, manifestou-se no seguinte sentido;

Prejulgado 0579 TOE/SC:

"^Pode a Administração buscar na iniciativaprivada a contratação de serviçosprivados

para atender as necessidades da redepúblicada saúde, conforme dispõe o artigo 197da

i



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111

www.irtneoDolis.sc.aov.br- E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov,br

IRINEÓPOÜS - SANTA CATARINA

Constituição Federal e a Lei Federal n" 8.080/90. A contrafação deverá ser precedida de

licitação ou, nos lermos da Lei Federal n 8.666/93. diretamente, através de dispensa ou

inexigibilidade. A inexigibilidade de licitação decorre da inviabilidade de competição e

temjundamento no artigo 25 da Lei Federal n" 8.666/93. A necessidade de contratação de

todo o universo de interessados, para executar determinado objeto, por preço certo e

prefixado pelaAdministração, caracteriza .situação de inexigibilidade de licitação."

O certame em si, atende satisfatoriamente às exigências da Lei n®

8.666/1993 e suas alterações. Ademais, as obrigações contratuais de cada uma das

partes estão adequadamente dimensionadas, com o que se resguarda o interesse

público.

Todavia, o endereço da sede da empresa Fecon Serviços Médicos Ltda. é

exatamente idêntico ao da emoresa Pracon Serviços Médicos S/S Ltda. a qual também

manifestou interesse no certame em ouestão.

Diante do exposto, opino pela expedição de ofício a empresa para que

esclareça tal questão, suprida essa ressalva opina-se pela celebração do certame.

É o parecer.

Irineópolis, 31 de julho de 2017.

Ana Maria Ónévetch

Advogada - OAB/PR ns 58.083



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

AVeilDA22 DE JULHO, 1070

C.E.P.: 89440400 - IhneópollS-SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr: 3/2017-IL

Processo Administrativo:

Processo de LIcttaçáo:

Data do Processo;

11/2017

11/2017

14/06/2017

KreieiiuraMun.delrineó[oli's

AVISO DE LICITAÇÃO N°. 11/2017

A Comissão Permanente de Licitação, da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS, no
exercicio das atribuições que lhe confere a(o) Portaria n°. 007, de 02/01/2017, torna público, para conhecimento
dos interessados, que fará realizar no dia 03/07/2017, às 09:00 horas, no endereço, AVENIDA 22 DE JULHO,
1070, Irineópolis-SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especíticado
no Edital de Licitação N". 3/2017-IL na modalidade Inexigibilidade de Licitação.

Informamos que a Integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado.

Obleto da Licitação:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA MÉDICA, ATRAVÉS DE CLÍNICOS GERAIS OU OUTROS
ESPECIALISTAS, PARAA REALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE24 HORAS, NESTE
INCLUÍDOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, SEM LIMITE DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS,TAIS COMO SUTURAS, CURATIVOS, PEQUENAS CIRURGIAS E OUTROS, A
SEREM REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.

Irineópolis, 19 de Junho de 2017.

ROSANI ROD^gl$ij£S D/tl^ILVAMISCHKA
Presidente da Comissão de Licitação

ismo'
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOUS

CNPJ: 06.089.12S/0001-16

AVENIDA22 OE JULHO, 1070

C.E.P.: 89440-000 • IrIneópolls-SC

INEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO

Nr: 3/2017-IL

ProcessoAdmlnlstrativo: 11/2017

Processo de Licitação: 11/2017

Data do Processo: 14/06/2017

DECLARAÇÃO DE PUBLiCAÇÃO DO PROCESSO UCITATÓRIO

1 • PARTICIPAÇÃO:

Folha: 1/1

Prefeitura Mun.delrineópoys
EstaJode Santa Catarina

FLn®

ConissâoP

A presente licitação reger-se-á pelas normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações, podendo partcipar todas as
pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas no país, desde que satisfaçam as condições deste instrumento.

no protocolo desta Instituição.

OBJETO DA LICITAÇÃO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAÁREA MÉDICA, ATRAVÉS DE CLÍNICOS GERAIS OU OUTROS ESPECIALISTAS,
PARAAREALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 24 HORAS, NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS MÉDICOS,
SEM LIMITE DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOSAMBULATORIAIS, TAIS COMO SUTURAS, CURATIVOS,
PEQUENAS CIRURGIAS E OUTROS, A SEREM REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPALBOM JESUS.

3 - ITENS DO PROCESSO:

I Item I Quantidade Unid. Especificação

1 370,000 UN PLANTAOMÉDICODE24HORASDESEGUNDAFEIRAADOMINGO(12308)

2 25,000 ÜN PLANTÃO MÉDICO DE 24 HORAS EM FERIADOS (12309)

Declaramos para osfins da Lei Nr-6.666/9^.que^ publica'
apartir dasC)3.:íX^tioras do dia ..1_j..../.QD7../.:^ até ás .M

Irlneõpolis, 19 de Juntio de 2017.

afixado no mural oficíaldesta imtituteâ^
horas do dia .1.3....r0.9./../.:C.

ROSANl RODRiéuES CMSILVAMISCHKA
Prasidents da Comissão da Licílação
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÒRIO N." H/2017

INEXIOIBILIDADE N." 03/2017

CARACTERIZAÇÃO DASITUAÇÃO: O Município deIrineópolis necessita contratar médicos planlonistas e/ouempresa

Prefeitura Mün.delfineópolis
Estado deSanta Calannâ

Período Dia da

Semana

N° médicos

iK) período

Valor R$

124 horas)

24 horas De segunda a domingo 02-01das7:00às 19:00 eOl das 19:00às7:00 2.400,00

Feriados Feriados 02-0 1 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 às 7:00 4.800,00

Sendo obrígaçOes dos Credenciados:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado, paia realização do objeto;
2. Os plantões serão realizados de acordo com escala disponível no Ho^hal Municipal Bom Jesus;
3. Os médicos plantonistas deverãopermanecer no localde plantãodurante todo o período, não sendopermitido ao médico

se ausentar, sob pena de rescisão de contrato;
4. Quando das consultas/atendimentos, durante a execução do plantão, forgeradointernamente, o médico plantonista serã o

responsável também pelas visitas e demaisatendimentas, bemcomopelo fomecimento da altado paciente.
RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha pelo Processo Ucitatório de Inexigibilidade de Licitação possui previsão na Lei Federai
8-666/93, em seu artigo 25, caput. O credcnciamertto ocorre nas situações em que a Administração não pretende contrataruma
empresa/profissional ou um numerolimitado dcias(es). mas todas(os)as(os)que tiverem interesse. Nessesentido, não hárelaçãode
exclusão, o que, por sua vez, inviabiliza a competição. A contratação por inexigibilidade de licitação, mediante sistema de
credenciamento, cuja convocação é aberta a todos os profissionais interessados na prestação do s«viço, implica a contratação
daqueles quetiverem interesse e que satisfaçam as condições exigidas noedital. Nesse sentido é a orientação doTCE/SC, conforme
os Prejutgadosn." 680/1999 e 1994/2009.
Conforme se observa do Edital de Credenciamento n.° 01/2017, c^cialmcnte através da ata de recebimento dos documentos
daqueles interessados no credenciamento, datada de 13/06/2017, sendo a segunda empresa que se credenciou, a sab«: Fecon
Serviços Médicos Lida EPP. inscrita sob CNPJ n°, 19.359.508/0001-09.Todavia, é de bomalvitre ressaltar quenovos interessados
poderão se credenciar, hajavistaque o item 1.7 do Editai de Credenciamento n.°01/2017, permite o credenciamento a qualquer
tempo, durante todo o período de validade do edital - 01 (um) ano, no caso.Assim, paracada novo credenciado, novoprocesso de
inexigibilidade deverá ser instaurado.
FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, caput da Lei Federal n° 8.666/93, consolidada, justifica-se o presente certame
através de inexigibilidade de licitação porquanto resta caracterizada a inviabilidade de competição na medida cm que a
Administração Pública pretende contratar, por preço certo e predefinido, todosas pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e
que expressamente acatem as condições do poder público.
DO PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA: Conforme constou do edital de credenciamento n." 01/2017, valw fixado pela
Administração Pública a ser repassado por plarnão realizado será de RS100,00 (cem reais) a hora normal e RS200,00 (duzerrtos
reais) a hora nos feriados, exceto quiuido caírem no domingo serão pagos como final de semana e nãoferiado, pagos até o 10° dia
útildomês subsequente a prestação dosserviços, após a entrega de relatório dosatcndimemos gerados nosplantões realizados, bem
como a apresentação da respectiva nota fiscal/RPA e documentos fiscais confomic o contrato.
Conforme consta dosautos, o preço dosplantões foi estipulado pela Administração Pública depois da realização de várias consultas
a outrosMunicípios da região, encontrando-se, portfuito. dentrodospadrões praticados pelomercado.
A contratação dar-se-á pelo período de01(um) ano, podendo ser prorrogada, por Kjcessivos periodos, atéo limite de 60 (sessenta)
meses, se houver interesse das partes, tudo nos termos do que autoriza o art. 57,11da Lei 8666/93.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: Asdotações a seremutilizadas paracontabilização da respectiva despesa é:

• 3.3.90.00.00.00.00.00.0251 - Manutenção de açõespúblicosem saúde- Aplicações Diretas;
Éajustificativa quesubmetemos à apreciação de Vossa Excelência.
Irineópolis, 14 de junho de 2017.

ROSANl RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Portaria n° 08/2017



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO UCITATORIO N" 11/2017

INEXIOIDILIDADE DE LICITAÇÃO N"03/2017
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Objeto: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA MÉDICA, ATRAVÉS DE CLÍNICOS OBRAIS OU OUTROS
ESPECIALISTAS, PARA A REALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 24 HORAS, NESTE INCLUÍDOS
ATENDIMENTOS MÉDICOS, SEM LIMITE DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS COMO
SUTURAS, CURATIVOS, PEQUENAS CIRURGIAS E OUTROS, A SEREM REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL
BOM JESUS".

Aprovoa justifioativsda Comissão Petmanentede Licitações, cotistanledo processo administrativoem epígrafe, para nus lermos do
artigo 25, caput da Lei n°. 8.666/93, declarar a Inexigibilidade de licitação para credenciamento de clínicos gerais, pois mediante
este sistema, sendo a convocação aberta a todos as empresas interessadas na prestação dos serviços solicitados, que satisfaçam os
requisitos e que expressamente acatem as condições do poder público, tudo conforme definido no edital de credenciamento n.°
01/2017,Diante do exposto, resta justificada a contratação da empresa Fecon Serviços Médicos Ltda EPP, segunda empresa que
mostrou interesse no credenciamento, conforme edital acima mencionado.De qualquer sorte, é válido mencionar que novos
interessados poderio se credenciar, haja vista que o item 1.7 do Edital de Credenciamento n." 01/2017, permite o credenciamento a
qualquer tempo, duraine todo o período de validade do edital - 01 (um) ano, no caso. Assim, para cada novo credenciado, novo
processo de inexigibilidadedeverá ser instaurado. Derradeiramente, conforme consta dos autos, o preço se apresenta
compatível com o praticado pelo mercado. Cumpra-se.
Irineópolis, I4de junho de 2017.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

EslafcdeSâniaCalanna

R.n' fjD

CiMissâoPeffnaii^Si3eiW{jj^



PrefalüraMim.delrineòpoís
Estado deSaniaCalarína

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRíON" 11/2017

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N"03/2017
DECLARAÇÃO DEINEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis e a Prefeitura Municipal de Irineópolis através do Presidente da Comissão Permanente
de Licitações, declara que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 25, caput da Lei n". 8.666/93. conforme consta do
Processo de Credenciamento n". 01/2017 e do Processo de Inexigibilidade de Licitação n°. 03/2017, DECLAROU a inexigibilidadc
de licitação, para a contratação da empresa Fccon Serviços Médicos Ltda EPP, conforme consta nos autos dos processos acima
citados, com o objetivo de realizar plantões de 24 horas, junto ao Hospital Municipal Bom Jesus, os quais envolvem atendimentos
médicos, sem limite de consultas e procedimentos ambulatoriais, tais como suturas. curativos, pequenas cíntrgias e outros. O valor a
ser pago por plantão realizado será de RS 100,00 (cem reais) a hora normal e RS 200,00 (duzentos reais) a hora nos feriados, exceto
quando caírem no domingo serão pagos como final dc semana c não feriado, pagos até o 10°dia útil do mês subsequente a prestação
dos serviços., após a entrega de relatório dos atendimeiUos gerados nos plantões realizados, bem como a apresentação da r^pectiva
nota fiscal/RPA e documentos liscais confoime o contrato, tudo conforme preestabelecido no Edital de Credenciamento acima
mencionado e tabela abaixo:

Período Dia da

Semana

N° médicos

no período

Valor RS

(24 horasl

24 horas De segunda a domingo 02-01 das7:00 às 19:00 eOl das 19:00 às 7:00 2.400,00

Feriados Feriados 02-0 1 das 7:00 às 19:00 eOl das 19:00 às 7:00 4.800.00

o sistema de credenciamento, cuja convocação é aberta a todos os profissionais interessados na prestação do serviço, implica na
posterior contratação dc todos aquelesque tiverem interesse e que satisfaçam as condições exigidas no edital de credenciamento,
atravésde processo de inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, caput da Lei 8666/93. Nesse sentidoé a orientação do
TCE/SC, conforme os Prejulgados n.°680/99 e I994/09.Ainda, é válidomencionar que novosiffleressados poderãose credenciar,
haja vista que o item 1.7 do Editai dc Credenciamento n.° 01/2017, permite o credenciamento a qualquer tempo, durante todo o
períodode validadedo edital- 01 (um)ano, no caso. Assim, para cadanovo credenciado, novoprocesso dc inexigibilidade deverá
ser inrtaurado.A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, consoante se denota da justificativa elaborada pela
Comissão Permanente de Licitações, bem comoem razãodos documentos que instruíram o processo.Nos termosdo artigo 109,da
Lei n°. 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de recurso, representação ou impugnaçâo.
Irineópolis, 14de junho de 2017.

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

ledsUaaciti
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Prefeitura Wun, de Irineópolis
Estado deSarIa Catarina

CWTKS^

Nome Prefeitura municipal de Irineópolis

Usuário Andressa Bendiin

Situação B59B

Datada 14/06/2017 12:58:05

Cadastro

Data de 14/06/2017 12:58:49

Atualização

Data de 19(06/2017

Publicação

Categoria Licitações

Titulo EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N» 11/2017 FtiílS - JUSTIFICATIVA

Arquivo Fonte 14974SS929 inexioibitidade n 032017 planto Ims iustificativa.doc
do Ato HirtDs:/rwww.dlarÍQmunicÍDal.sc.aov.br/arQuivosfad/atos(14&745S&29 inexiaibiiidade n 032017 Planto fms iusl

Conteúdo ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO IU1UNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS

PROCESSO LICITATÓRIO N." 11/2017

INEXIGIBILIDADE N.°03/2017

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: O Município de Irineópolis necessita contratar médicos plantonistas e/ou
especializada cm serviços módicos, para prestar serviços de Plantões médicos, conforme tabeia abaixo:

Período Dia da N" médicos Valor R$

Semana no período (24 horas)

24 horas De segunda a domingo 02 -01 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 às 7:00 2.400,00

Feriados Feriados 02-O 1 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 às 7:00 4.600,00

Sendo obrigações dos Credenciados:

1. Disponibilizar pessoal técnico especializado, para realização do objeto;

2. Os plantões serão realizados de acordo com escala disponível no Hospital Municipal Bom Jesus;

3. Os rrúdícos plantonistas deverão permanecer no local de plantão durante todo o período, não sendo permiti
médico se ausentar, sob pena de rescisão de contrato:

4. Quando das consultas/atendimentos, durante a execução do plantão, for gerado intemamenfo, o médico pia

Apoio;

fhKDr/flecam.oifl.orl

https;//diariomunicipa!.sc.gov,br/site/?r=ato/view&id=1296030 14/06/2017
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condições exigidas no edital. Nesse sentido é a orientação do TCE/SC, oonforme os Prejutgar

• C
MtuíaMun.délnneópoIs

Estado deSania Catarina
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19/06/2017 (Segunda-feira)
DOM/SC - Edição N» 2277

Irineópolis

Prefeitura

D?Sa«TAR."""™"'" NR 11/2017 FHS -DECLARAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N" 11/2017
INEXIGIBIÜDADE DE LIOTAÇÂO N® 03/2017

INEXIGIBILIDAOE DE UCITAÇÃO C-aiFV-tiüS

âaSs! te3clue% Ê^o de Irineópolis atra.és do Presidenle d, ComiUo^rmanente de U-
de Credenciamento no 01/2017 edo Processo de InPvShííHTH 3°, 1®°- ' conforme consta do Processoaconmiaçào da empreL Feoon 1 »inexigibiiidade de licitação, para

final de semana enão feriado paqos até oloo dia 2 Hn ^ ^ ^"^n^o caírem no domingo serão pagos como
atendimentos geLos nts plantões ÍaÍdos b22LÍ subsequente aprestação dos serviços, , após aentrega de relatório dos

doconnenlos ãscais çonfornre o

J-C'eríodo

24 horas

Dia da

Semana

Desegunda a domingo

N° médicos

no período

02- 01 das 7:00às 19:00e 01 das 19:00às 7:00
02-O Idas 7:00às 19:00 e 01 das 19:00 às 7:00

Página 387

Prefeiluta Mun, de Irineópolis
EsiadodeSanlaCaarina

Valor R$

(24 horas)

4.800,00

Edital de CredehdaníSto nooí5?(í7n' Interessados poderão se credenciar, haja vista que oItem 1.7 do
ano no caso Assim oara rada nívn rrA.dt h ^qualquer tempo, durante todo operíodo de validade do editai - 01 (um)

Irineópolls, 14de junho de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

JNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICUATORIO N^ 11/2017
INEXIGIBIÜDADE DE ÜCITAÇÃO N® 03/2017
DESPACHO DO PREFEITO MUNIQPAL

Se PWNTÕEríS?col ESPECIAÜSTAS, PARA AREALIZAÇÃO
AM„^^

:SSSSSE*"r~~"=^S2sÍSe^r^m - f empresas interessadas na prestação dos serviços solicitados, que satisfaçam os requisitos eque
restMuSda acínTrafarSn^^^^^ pod^publico, tudo conforme definido no edital de credenciamento n.o ül/2017.Dlante do expoâo,
confo mfeS ac mine 2ado^ no credenciamento
item 17do Ed tJSde cTedeSlnm nom/onfv ' ® ° interessados poderão se credenciar, haja vista que o
editai- Ol^urn alrnSa^ l^^^^^^ J ' ocredenciamento aqualquer tempo, durante todo operíodo de validade do
conforme conTta dos altos P-^^^^so de inexigibiiidade deverá ser instaurado. Derradeiramente,
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DOM/SC Assinam Digitalmente
www.diariomunidpal.sc.gov.br



19/06/2017 (Segunda-feira)

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N°11/2017 FMS - JUSTIFICATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOUS
PROCESSO LICITATÓRIO N.o 11/2017
INEXIGIBIÜDADE N.o 03/2017
CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: OMunicípio de Irineópolis necessita contratar médicos pisntonistas e/ou em
viços médicos, para prestar serviços de Plantões médicos, conforme tabela abaixo:

Estalo deSanIaCalarina

• G3-

ser-

Período
Dia da

Semana

N® médicos

no período
Valor R$

(24 horas)
24 horas De sequnda a domingo 02 - 01 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 às 7:00 2.400,00
Feriados Feriados 02 -0 1 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 ás 7:00 4.800,00

Sendo obrigações dos Credenciados;
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado, para realização do objeto;
2. Osplantões serão realizados de acordo com escala disponível no Hospital Municipal Bom Jesus;
3. Os médicos piantonístas deverão permanecer no local de plantão durante todo o período, não sendo permitido ao médico se ausentar,
sob pena de rescisão de contrato;
4. Quando das consultas/atendimentos, durante a execução do plantão, for gerado internamento, o médico plantonista será o responsável
também pelas visitas e demais atendimentos, bem como pelo fornecimento da alta do paciente.
RAZAO DA ESCOLHA; Aescolha pelo Processo Licitatório de Inexigibiiidade de Licitação possui previsão na Lei Federal 8.665/93, em seu
artigo 25,caput. Ocredenciamento ocorre nassituações em que a Administração não pretende contratar uma empresa/profissional ou um
numero limitado deia5(es), mas todas(os) as(os) que tiverem interesse. Nesse sentido, não há relação de exclusão, o que, por sua vez, invia
biliza a competição. Acontratação por inexigibiiidade de licitação, mediante sistema de credenciamento, cuja convocação é aberta a todos

'OS profissionais interessados na prestação do serviço. Implica a contratação daqueles que tiverem interesse e que satisfaçam as condições
exigidas no edital. Nesse sentidoé a orientaçãodo TCE/SC, conforme os Prejulgados n.o 680/1999e 1994/2009.
Conforme se observa do Edital de Credenciamento n.® 01/2017, especialmente através da ata de recebimento dos documentos daqueles
interessados no credenciamento, datada de 13/06/2017, sendoa segundaempresaque se credenciou, a saber: Fecon Serviços Médicos Ltda
EPP, inscrita sob CNPJ n°. 19.359.508/0001-09.Todavia, é de bom alvitre ressaltarque novos interessadospoderãose credenciar, haja vista
que o item 1.7 do Edita! de Credenciamento n.° 01/2017, permite o credenciamento a qualquer tempo, durante todo o período de validade
do edital - 01 (um) ano, no caso.Assim, para cada novo credenciado, novo processo de inexigibiiidade deverá ser instaurado.
FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, caput da Lei Federal n® 8.666/93, consolidada, justifica-se o presente certame através de
inexigibiiidade de licitação porquanto resta caracterizada a inviabilidade de competição na medida em que a Administração Pública pretende
contratar, por preço certo e predefinido, todos as pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem as condições
do poder público.
00 PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA; Conforme constoudo edital de credenciamento n.® 01/2017, valorfixado pelaAdministração Pública a
ser repassado por plantão realizado será de R$ 100,00 (cem reais) a hora normal e R$ 200,00 (duzentos reais)a hora nos feriados, exceto
quando caírem no domingo serão pagos como final de semana e nãoferiado, pagos até o 10°dia útil do mês subsequente a prestação dos
serviços, apósa entrega de relatório dos atendimentosgerados nos plantõesrealizados, bemcomoa apresentaçãoda respectiva nota fiscal/
RPA e documentos fiscais conforme o contrato.

Conforme consta dos autos, o preço dos plantões foi estipulado pela Administração Pública depois da realizaçãode várias consultas a outros
Municípios da região, encontrando-se, portanto,dentro dos padrões praticados pelo mercado.
Acontratação dar-se-á pelo período de Ol(um)ano, podendo ser prorrogada, por sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses,
se houver interesse das partes, tudo nos termos do que autoriza o art. 57, II da Lei 8665/93.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: As dotações a serem utilizadas para contabilização da respectiva despesa é:

3.3.90.00.00.00.00.00.0251 - Manutenção de ações públicos em saúde - Aplicações Diretas;
1 a justificativa que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.
Irineópolis, 14 de junho de 2017.
ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Portaria n» 08/2017

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N® 12/2017 FMS - DECLARAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N" 12/2017
INEXIGIBIÜDADE DE LICITAÇÃO 04/2017
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBIÜDADE DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis e a Prefeitura Municipal de Irineópolis através do Presidente da Comissão Permanente de Lici
tações, declara que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 25, caput da Lei n®. 8.666/93, conforme consta do Processo de
Credenciamento n°. 01/2017 e do Processo de Inexigibiiidade de Licitação n®. 04/2017, DECLAROU a inexigibiiidade de licitação, para a
contratação da empresa Pracon Serviços Médicos S/S Ltda, conforme consta nos autos dos processos acima citados, com o objetivo de
realizar plantões de 24 horas, junto ao Hospital Municipal Bom Jesus, os quais envolvem atendimentos médicos, sem limite de consultas e
procedimentos ambulatoriais, tais como suturas, curativos, pequenas cirurgias e outros. O valor a ser pago por plantão realizado será de R$
100,00 (cem reais) a hora normal e R$ 200,00 (duzentos reais) a hora nos feriados, exceto quando caírem no domingo serão pagos como
final de semana e não feriado, pagos até o 10° dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços, , após a entrega de relatório dos

DOM/SC Assinam Diotalmeiíte vAvw.diariomunicipal.sc.gov.br
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Acidente na rua Sete de Setembro

Policial/Região
MULTIMEIOS

UjliJ-Fsa.Zl úeJunrc de 2017 - Ed. 3448

o ücidGnteacontocou na manha desta tcica-feira no ciuzarnento entre a rua Sete de Setembro e

Corpo de Bombeiros,
além dos danos mate

riais resultantes do aci

dente, duas pessoas ti

veram ferimentos le

ves e foram encami

nhadas o hospital para
atendimento médico.

Na manhã desta

terça-feira, 20, por vol
ta das 08h40, o Corpo
de Bombeiros foi acio

nado para atender um
acidente de trânsito. O

acidente foi registrado
na esquina das Ruas 7
de Setembro com José
Boiteux.Apolícia mili
tar foi acionada para
atender a ocorrência e

dar prosseguimento
nos trâmites legais. Se
gundo informações do

4-S

fCrérftftw/fotos: Sgt Orlei)

ESTADO DE SAtTTA CATARMA

PREFEtrURA MUNICIPAL DE IRINEÕPOUS

PROCESSO UCrTATÕHIO N.<11/2017

IMEXIQIBILIDADE N.» 03/2017
(TARACTERíZAÇAO da SrnjAÇÃO; o Mimlcipiode trineápolis necessita contratar médicos

plantonistes^oü em^ese especializada am serviços mWlcos, para prestar seiviços de
Piantóes médicos, corécrme tabela ^aixc:

Powdâ £>•1 da

^«nsri no msjdv* rÍÃhciTjii '
n» «^imeli a vlni-iqei- 02 OJ J«j • W : !

Fe%«d«ã Fouda 02 0 ) du ^Oú t I9C0 cU) du 191*081 i oc •> icn X1

Sendo obrigaçòes dos Credenciados:
1. Disponibilizar pessoal técnico e^iectaiizado, pararealizi^éodaotqeto;
2. Os plantões seráo realizados da acordo com escala disponivei no Hospital
Mjnidpal Som Jas js;
3. Os médicos piantonJstas deverão p«manacerno local de plantão duiaríe todo o
período, não settdo permitido ao médico se ausentar, sob pena ds resctsio de contrato;
4. Quando das consukaa/atendimentoa, dirante a «tecüçáatío plantÂo, lor gerado
internamento, o médico plantonista será o responsáveltambém pelas visitase demais
Btendimantos. bem como pejo fomerrimento da alta do pa&enta.
R/tZãODA ESCOLHA: Aescoiba pelo Processo Litítatõrbde Inexigibilidada de Licitaçào
possui pravisío na L^ Federal 8868/93. em seu artigo 25, caput O credenaamento ocorre
nas situações em que a Admirtistraçéo não pretenda contratar uma emprastVpiolissíonal ou
um numero limitsdo delas(es). mas todBs(os) ss(os) que tiverem interesse. Nesse sentido,
não l)á relação da ezdüsão, o que. por sua vez, inviabiliza a competiçáo. Acontratação por

trrtidoé a orientação do TCE/SC,confonna os Prejuígados n.° 680/1999 e 1994/2009.
"informe se observa do Edital de Credenciamento n.v01/2017, especialmenteatravésda

Ide recebimento dos documentos daqueles Ingressados no ciedsncrammto, datada de
i3/06/2017, sendo a segunda empresa que se credenciou, a saber: FeconSetvços Médicos
Ltüa EPR Inscrita sobCNPjnv. ig^SO.SOe/OODt-OO.Todavia, é da bomalvitra rassalarque
novos interessados poderão se credenciar, haia vista que o item 1,7 do Edital de
Credericiamento n.t 01/2017, permite o credaricemento a qualquer ternpo, durante todo o
período de validade do edital - 01 (um) ano, no casoAssrm, para cada novo credenciado,
novo processo de tnetdglbilidade deverá ser Instaioedc.
FUNDAMENTO LEG/U.:Amparado no artigo 25, caput da Lei Federai n' 8.866/93,
coRsalidada, lustrfica-sa o presente certame através da inengibtiidade de Ucrtação porquanto
resta caracterizadaa inviabilidaOe da competiçãona medidaem que a Administração ^büca
preteride contratar, por preço certo e predefínido. todos as pessoas jurídicas que satístaçam
os requisitos e que expressamenta acatam as condições do poder prjbiico.
DO PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA: Conforme constou do edital de credenciamento n.^
01/2017, valor fixado pala Administração Pública a ser repassado por plantão realizado será
de RS 10060 (cem reais) a hora mimai eR$ 200,00 (duzentos reais) a hora nos lerlados,
exceto quando caírem nodomirigü serão pagos como fnaldesemana e nãoferiado, pe^s
atéo ICPOia útildo mãs subsequente a prestação dos seiviças, após a entregade reiat&io
dos atendsnarsos gerados nos ^antões retízados. bem como a apresentação da leapectrva
nota fisceí/RPA a documentos fiscais confOniie o contrato.
Conforme conste dos autos, o preço dos plantões M estipulado pela AdminisPaçáo Públics
depoisda reaizaçãode váriasconsulas a outras Municíprds da região,ancontrandoes,
portanto,dantra dos padrões praticadospaio meidado.
A contratação dar^seá pelo peNodo da PI (um) ano, poderido ser prorrogada por sucessivos
períodos, atã o limite de 60 (sessenta) meses, se tiouver iriteresse des penes, tudo nos
termos do que autoriza o arL 57,11 da lei 8666^.
DOTAÇCSS ORÇAMENTiLRIAS: Asdotações a sarem utilizadas para contabilização da
respec^ despesa é:

3.3.90.X.00.00.0060.0251 - Manutenção de ações púbicos em saúde-
toiCaçõss Diretas:
E a juatüicetiva que submetemos ã apreciação de Vossa Exceíãncia,
irineõpolia 14 dejunho de2017.

ROSANí ROORIIxUES DA SILVA MISCHKA
Presidente da Comissão Permanente de Licrteções

Portara n" 08/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEmiRA MUNICIPAL DE IRMEÓPOUS

'PRIXESSO UCITATÓRIO N« 11S017
INBQQIBILIDADE DELICITAÇAO N" 03/2017

oeclaraçAo de inexigibilidade de ucítaçAo
O Fundo Mimidpal da SaúdedelrineõpoSseaPrefeittraMunbipalde irlneópoUsatravés do

Presidente da Comissão Permanente de Ucitações, dedara que o Exmo. Sr. Prefeito
Muncipal, nos termos do artigo25, coputds Leinv,5.666V93, cpnbrmecon^ do Processe
de Credencámento nv. 01/2017 e do Processo de Inexigibilidade da licitamo rfl. 03/2017,
DECuNtOU a Inecgibiixlsde de licitação, parea contratação daempresat=ecan Senriços

Médicas Ltda EPR confomie consta nos autos doa processos acima citados, com o objetivo
de realizar pMntões de 24 horas, junto ao Hosltal Muncipal Bom Jesus, os quais envolvem
atendimentos médicos, sem imite de consultas e procedimentos ambulatorisís, tais como

suturas, curaãvos,pequenas dnirgias e outros.O valora ser pago per plantão realizado será
de ns 100,00(cem reais] a hora normale R$200,00(duzentos leaü) a hora nos feriados,

exceto quandocaírem nodomingo serãopagoscomofinal dessmanae nãoferiado, pagos
até o ia« dia útü do mis subsequente a prestação dos serviços,, apôs a entrega de reiBtõrio
dos atendimentos gerados nos plantes realizados, bem como a apresentação da respectiva
nota fiscai/RPA e documentos fiscais conforme o contrato, tudo contonne preestabeleddo no

Editai de Credendamento adma mencionado e tabela abaixo:
Di(d« Vilüi K

^ÍTT»»D8 1W CTiCdO
: '«MlíCO e01 Jiv 1900ia" 00 2WOO

Foiiddi Fsi4Í0> 102-0sdia*» At 1900 eOI <1aí

O 5'stema de creOencamento. cuja convccaçéo é abena atodos os profissionais
Intereesadcs na prestação do serviço,impica na posteriorcontrataçãode todos aqueles que

tiverem interessee que satrsfaçEÚn es condiçõésexigidasnn editalde credenciamento,
através de processo de Inexigitaiidadede ICilação, com tucro no an. 25, caput da Lei

aee6/33. Nesse sentxfo é a onentação do TCE/SC, conforme os Prejuígados n.e 680/99 e
1994/09.Ainda,é válido mencionar que novos interessados poderão se credenciar, haja vista

que o ism 1.7 do Edital de Credervcuamentoa^ 01/2017, permite o credendamento a
qualquer tempo, durante todo o perbdo de validade do edital - 01 (um) ano, no caso. Assim,

para cada novo credendado. novo pmeesao de inexigieifdade deverá ser instauradoA
presente declaração encontra-se plenamente fimoarnentada, consoante se denote da

justificativaeiaboraOa pela Comissão Pennsnenta de Licitações, bem como em razão dos
documentos que instruíramo processo.Nostennas do artigo 109. daLeirV. 8.668/33, fica
aberto o prazo de 05 (dnco) dias uleis para aapiessníação de recurso, representação ou

Irineópolis, 14de juntvb de 2017.
JULIANO POZZ PEREIRA

PREFETTO MUNICIML

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEíTURA MUMCIPAL DE IRINEÓPOUS

PROCESSO UCTTATORIO N' 11/2017

INEXIGIBIUOADE DELICITAÇÃO N»03/2017
DESPACHO DO PREFEITO MUNIOPAL

Objeto: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA MEDICA, ATRAVÉS DE CÜNICOS GERAIS OU
OUTROS ESPECIALISTAS, PARA A REALIZAÇÃO DEPLANTÕES MEaCOS DE24 HOR/^

NESTE incluídos ATENOiMSÇTOS MÉDICOS, SEM UMÍTE DE CONSULTAS E
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS COMO SUTURAS, CURATIVOS, PEQUENAS

CIRURGIASE OUTROS, A SEREM REAUZADOSNO HOSPITALMUNICIPAL BOMJESUS*.
Aprovoe justificativa da Comissão Pemvanente de Licitações, constante do processo

admintstrstivo em epigrefe.pata noa termosdo artigo28. caput da Lei rP.8,688â3, dedarar a
Inexigiblidade de liciiaçêo para credendamento de diracibs gerais, pois mediante este

sistame,sendo a convocaçãoaberta a todos as empresas interessadas na prestação dos
serviços solídtados, qus satisfaçam os requisitos e que ei^ressamente acatem as condições
do poder público, tudo conforme definido no edital de credendamento n.° OI/2017.0iBntedo

exposto, resta justificadaa contratação da empresa Fecon Serviços Médicos Ltda EPí)
segiBVda empresa que mostrou interesse no credendamento, conforme edital adma

mendonsdo.Oe qualquersorte, é válidomendonar que novos interessadospoderãs se
credenciar, haja vista que o tem 1.7 do Edital de Credencramentc n.° 01/2017, permite o

credendamento a qualquer tempo, durantatodoo peitado de validade do edital-01 (um)
ano, no caso. Assim, para cada novo credendado, novo processo de inerigibilidadadeverá

ser instauredo. Derradeíiamente, contarme consta dos autos, o preço se apresenta
compethel com o praticado pelo mercado, Cumpraee.

Inneópolis, 1406 juntvo de 2017.

JULIANO POZZI PEREIRA
Pteferio Munidpaí



Prefeitura Mun, de Ifineópols
Estado de Santa Catarina

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPALDE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATORIO N" 11/2017

INEXIGIBILIDADE N« 03/2017

DECLARAÇAO de DISPENSA DE LICITAÇAO
O Fundo Municipal de Saúde de IrlneópoNs e a Prefeitura Municipal de Irlneópolls através do Presidente da Comissão Permanente de
Licitações, declara que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 25, caput da Lei n°. 8.666/93, conforme consta do Processo de
Credenciamento n". 01/2017 e do Processo de Inexigibllldade de Licitação n°. 03/2017, DECLAROU a inexígíbilidade de licitação, para a
contratação da empresa Fecon Serviços Médicos Ltda EPP, conforme consta nos autos dos processos acima citados, com o objetivo de
realizar plantões de 24 horas, junto ao Hospital Municipal Bom Jesus, os quais envolvem atendimentos médicos, sem iimítede consultas e
[^ocedímentos ambulatorlals, tais como suturas, curativos, pequenas cirurgias e outros. O valor a ser pago por plantão realizado será de
R$ 100,00 (cem reais) a hora normal e R$ 200,00 (duzentos reais) a hora nos feriados, exceto quando caírem no domingo serão pagos
como final de semana e não feriado, pagos até o 10° dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços,, após a entrega de relatório
dos atendimentos gerados nos plantões realizados, bem como a apresentação da respectiva nota fiscal/RPA e documentos fiscais
conforme o contrato, tudo conforme preestabelecido no Edital de Credenciamento acima mencionado.
O sistema de credenciamento, cuja convocação é aberta a todos os profissionais interessados na prestação do serviço, Implica na
posterior contratação de todos aqueles que tiverem Interesse e que satisfaçam as condições exigidas no edital de credenciamento, através
de processo de ínexigibiildadede licitação, com fulcro no art. 25, caput da Lei8666/93. Nesse sentido é a orientação do TOE/SC, conforme
os Prejulgados n.° 680/99 e 1994/09.Ainda, é válido mencionar que novos Interessados poderão se credenciar, haja vista que o item 1.7 do
Edital de Credenciamento n.° 01/2017, permite o credenciamento a qualquer tempo, durante todo o período de validade do edital-01 (um)
ano, no caso. Assim, para cada novo credenciado, novo processo de Inexigibilidade deverá ser Instaurado.A presente declaração encontra-
se plenamente fundamentada, consoante se denota da Justificativa elaborada pela Comissão Permanente de Licitações, bem como em
razão dos documentos que instruíram o processo. Nos termos do artigo 109, da Lein°. 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias utels
para a apresentação de recurso, representação ou Impugnaçâo.
Irlneópolls, 14de junho de 2017.

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

)ledeto^



Prefeitura Mun-delrlneOpob
Estado deSanta Catarina
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Irineõpoiis

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFelTURA MUNiaPAL DS IRINEÕPOIIS
PROCESSO lICrrATORjO N' 1 i /2017

INEXIQIBIL IDADE N* 03/2017

declaraçAo de dispensa de LICITAÇAO
O FundQ Uuniapal deSaúdeda^neávofsa ftPrafeítura Munfcapsl
de trlneâpdls a1rB '̂é6 do Pre&id«iTa da Oorróss^o Psmianante da
Lidftaç6a$. dadara que o Exmo.Sr. Prefeito Municipal, nostermoa
do artigo 25. cepul da Ld r>*. d.S66/0d. conforme conata do
Processo de CTedenda.nento n*. fl 1/2017 a do Processo da

Ineuglblldade de Dotação n». D3/2Qi7. DECLAROU a
tns^lgJbidade de ílcflação. para a contratação da empresa Fecon
Serviços Msdicos Uda EPP. ccnforme consta nos autos dos
processos soma citados, com o objeBvo de reaizar plantões de
24 horaa. junto ao Hocpftal Munitipel Bom Jesua, os quais
envcfvem atendimentos medjcos. sem Imite de consultes e
procedimentos ambulatorlais, tais come suturas. ouraUvos,
paquensa cirurgias e ou?oa. O valor a ser pago por pjantáo
realizado será de RS I00.00{cem reais)a horanomal e RS200,00
(duzentos reais) a hora nos feriados, exceto quando caírem no
domingo serão pagos como final de semana e nlo feriado, pagos
atéo ID'dia útii domèssubsequente a prestação dosserviços,,
apCa a entrega de rdatcrio doa alendim entos geradoa i^os plant Aes
reafizeflos. bem como a apresentação da respectiva note fiscal/
RPA e documentos ãecais çonfcrme o contrsto. tudo confcrme
preesTabeletídono Edital de Credendamento ecime mef>cionedo,
O sistema de credenciamento, cuja convocação é aberta a todos
os profissionais interessados na prestação do serMço, implca na
posterior contratação de todos aquelea que tiverem Interesse e
que satisfaçam as condições exigidas no edital decredenoamento.
etravés de processo de Irvexigibildade de lldtação. com fulcro no
art, 2õ, caput da Ld a666/33. Nesse sentido é a orientação do
TCE/SC.conforma os Prejtdgados n.' 6ãQ/B9 e t994/0djNndâ. é
vàjido mencionar que novos íntereasad oa poderão se cred entiar,
haja vista que o item 1.7 do Edtal de Cred enoamenton." 01/2017,
permite o credendamenlo a qualquer tempo, durante lodo o
período de vaidade do edita] - 01 (um) ano, no caso. Assim, para
cada novo credendado, novo processo de inexlgibiidade deverá
ser instaurado,A presente dedarsçáo encen1ra<e plenamente
fundamentada, consoante aedenota da jusiificativa elaOoredepela
Comíssôo Permanente de Liataçdes, bem como em razão dos
documentos queinstruirem o procaseo.Nos termos do artigo 109.
de Ld n*. ã,&66/93. flca aberto o prazo de 05 (anco) diat utela
para a apresantaçáo da recurso, representação cu impugna çâo,
bfnePpdis, 14 de junho de 2D17.
JULIANO P02ZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIME|
Nr: 1834/2017

i

Esiad(
Mun.delríneífiofô^

deSanta Catarina

CNPJ: 83.102.5SS/0O01-0S Fone: 47-S2S1111

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - trineópolls-SC

Fax: 47-62S1144

(Empenho Ordinário nr,; 2233)

Fornecedor: FUNDODE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS (ffiCIA
Endereço: RODSC401

Cidade: Florian6p(^ls - SC - CEP: 88032-000

CNPJ: 14.284.430/0001-97 Inscrição Estadual:

Código: 10042

Compra nreta Nr.:
Data da Compra:
Nr, Contrato:

Telefone:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

4832396047

Prezados Senhores,

Pedimos fomecer-nos o(s) Materlal(is) ol&i execução do(s) 8ervíço(s) abaixo dlscrímlnado(s}, respdtando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fomecimento.

1186 mi

13/06

Folha: 1/1

jao:

Unidade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento:

Condições Pagto;
Prazo de Entrega;

Local de Entrega:

Objeto da Compra:

02 - PODER EXECUTIVO

03 • SECRETARIA DAADMINISTRACAO

S - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (8) - Manutenção da Secretaria da/Administração.

3.3.90.39.47.00.00.00 - Serviços de Comunicação em Geral

30 DIAS

SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO- RUAPARANA, 200 - CENTRO
REFERENTE PUBLICAÇÃO EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N» 11/2017, INEXfGIBILIDADE N° 03/2017 - FMS - PLANTÕES
MÉDICOS. PUBUCAÇAO DIA 19 DE JUNHO DE 2017.

Observações:

1He. 1 Quantidade 1Unid 1 EspecHIcação Marca | Preço Unitário I Preço Total
1 1,00 UN PUBLICACAO(01-01-02072) 497,64 497,64

(Valores expressos em Reais R$)

Total Geral:

Desconto:

Total Líquido:

497,64

0,00

497,64

Iríneópoits, 13 de Junho de 2017

JULIWíO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIWU.



Cliente

Endereço

Cidade

Telefone

CNPJ

Contato

Cd.

81

Fundo de Materiais, Serviços, Impressos e
Publicações Oficias
Rua Duque de Caxias, 261, Saco dos Limões
88045-250 - Florianópolis - SC
Telefone:48-3665-6200

Data do orçamento: 14/6/2017

4116 -PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

PARANÁ Bairro: CENTRO

IRINEÓPOLIS - Santa Catarina CEP: 89440000

4736251111

83102558000105

ANDRESSA BENDLIN

ORÇAMENTO d" 457182/17

Produto Unid.

Publicação de Matéria no Diário Oficial Eletrônico

Qtd.

16.391

Preço

30,36

Total

497,64

Data da publicação

Validade da proposta..:

Responsável :

19/6/2017

19/6/2017

Você, cliente, é o único responsável pelo conteúdo dessa matéria para todo e
qualquer efeito.

Observação: Este orçamento refere-se a matériasubmetidaeletronicamente no DOE,que se teveacessona pré-visualização correspondente. A matériaquando
publicada no DOE,poderásofreralterações de tamanhoporocasião do processo de diagramação eletrônica, para melhoradequá-la no espaçodo Jornaljimto com
outras publicações.



PÁQINA2B

EDITALeANEXOS
Daiâfleentregaaosanvelopae,credenaamante.abaruiradas
propostasdepreçoasessãodedisputadapreço*29/0S/2D17às
13h30iTiin,

LocaldaAudiènaaPública:Prefeituraf^uni6paldeSodibinhas-
saiadeLiotaçôes-Snd.RuaBaJeiaJubarla,32S.JoséAmândío
Soincinhas-SC
AquisiçãodeEdita):Site:vwvsu.bombinhas.sc.gov.brounoOepar*
tamentodeComprasaUdtaç^s.
Infwmaçáe$:Telefona.(0XX47)3391-8500-Ramal509ou551.
BombinMas,14asjunhoae2017.
rosAngelaESCHBERGER
SecreiáriaaeAamjnjstração

Coa.Mal.457155

ESTADODESANTACATARINA

PREFEITURAMUNICIPALDEBOMBINHAS
AVISODEDISPENSAOELICITAÇÍON°001/2017FME
OMunidoiooeBomOinhas(SC)lamapúHicaadisoensaaelicitaçèo
n"001/2017-FMEamcontormiaaaecomaLei3560/93
Objelo.LOCAçAODEIMÓVELPARAINSTALAÇAODASESCa
LINHASDÊJIU-JITSUEJUDO.
Co/llralânle-municípioDESOMBINHAS-FUNDOMUNICIPAL
DEESPORTEDEBOMBINHAS
Contratada:JOÍOJOVENTINODOSSANTOS.
ValorRS7.300,00(selemileoilocantosreais),
Homolosado12/06/2017
Bomblnhas,12Oêjunhode2017
ROSÂNGELAESCHBERGER
SecretáriadeAdministração

Coa.Mal:457381

Brusque

PRêGAOn*001/2017FUHPOM
fProeessoLielUlOnon*001/2017FUMPOH

OmunicípioDEBRUSQUE,comsedenaPraçadasBandeiras
n77,Centro,pormelodoFUNDOMUNICIPALDEMELHORIADA
POLICIAMlUTARDEBRUSQUE(FUHMPOM),tomapCiilicoflue
reaiiaa/álicitação,namodalidadePREGÀO.destinadaaoredebl-
meniodapropostasparaaaquisição09ve/cu/oaemofoefe/s/ai.
LccaJdeebertuiadosenvelopes:PrefeituraMunicipaldeBaisoue
nooia03/07/2017,áeIShJOmIn.
InlonnaçSeserebradedoEditainohoráriocomercialnoOaperta-
mentedeücilaçOasdaPie/eiluraoupreferenclal/nenteatravésdo
site.vpvwwbrusque.scgovbr.16/06/2017

UOACIRCOMESRIBEIRO
TenenteCoronelPMComandantedo
15*BstalháodePoliciaMilitar

Cod.Met.:456939

Camboriú

EstadoSantaCatarina
PREFEITURAMUNICiPALDECAMBORIÚ
TERMOOEERRATADOAVISODELICITAÇAO00PRECAO
PRESENCIAL013/201T-FMS
OMunicípioCambonú.atravésdaSecretariaaaAdminlsfaçâo
vemcomunicardaempre&asintereasadasqueoeditaldoPregão
Presencial013/2017-FMS.tendocomoobjeloa'SELEÇAoOE
PROPOSTASVISANDOREGISTROOÊPRÊÇOSPARAAQUiSI.
ÇAOoeMEDICAMENTOSPADRONIZADOS£CONTROLADOS
DESTINADOSAOSPACIENTESDAREDEMUNICIPALOESAÚoá
OECAMBORIÚ*,sofreuaseguinteattereçâo
FbialteradoodeacntivodoincisoiidoiiemS1doEdital:
-ondelà-ae*

II-descriçãogerai(oudetalhada)qudntoaoobjetoaserfome-
cido.deacordocomasespecifjcaçéesconstantaadepresente
Editat,marca,ovatorunitárioeototalgeraj,eminoedacorrente
nacional,amalgarismos-duascasasdecimaisapôsavírgulae,
depreferência,tambémporextenso;
•>lei8*se

II-descriçãogero){oudetalhada)quantoaoobjeteaserforne
cido.deacordocomasespecificaçõesconstantesdopresente
Edital,marca,ovalorunitárioeototalgeral,emmcedaoorrenta
nacional,emaigansmos-quatrocasasdecimaisapôsavírgula
e,depreferência,tambémporextenso;
Oeslamaneira,ficaprorrogadaadatadeaberturedaspropostas
edocumehlaçíe!paraoiía29«»/2017as12n30niln

DIÁRIOOFICIAL•SC.N°20.655

Petmanecsmmaiisradasasbemaiscláusulasbera/aitooebltal.
CsmborlASC,14daJunhode2017.
ELCIOROGÉRIOKUHNEN
P/a/altoMunicipal

CoaMal:457201

Irineópolls

eSTAOODESANTACATARINA
PREFEITURAMUNICIPALDEIRINE(ÍPOLIS
PROCESSOLICITATÔRION.»32/2017
PREGÃOPRESENCIALN.°19/2017
OMuhibipicbaIrjnsàp/9i5,lamapúblicoparaboiViecímanrodos
uilarassadosquareaiisaránobiainria,inhf,n.a.ao-m
hfl/aa.RrqcassoLidralònbnaMcdalibabePregãoPrasancialcom
erilènoOeaOjublcaçéoMENORPREÇOGLOBALdaacorOocom
aLein»10.520/02,visandoa-AQUISIÇÃOOE01CAMINHÃO
USADO,ANOMÍNIMOOEFABRICAÇÃO2O02,COMPESOBRU
TODENOmínimo14.500KG,EQUIPADOCOMGUINDASTE
VEICULAR".OEOiIaldaUcltaçáqanconira-saadisposiçãodos
ailaressados,nqDepartamenlodeLibitaçOas,nehoráhodas0330
ás1lMedas1300as16:00.sitaaRuaParaná,n.»200.Centro
'Irineopolis-SC.Fona(47)3625-1111,anosjlavúwwinnaopolis.
SCgov.bt.IflneOpoiis.14daJunhoOe2017
JULIANOP0Z2IPEREIRA
P/afaltoMunicipal

CodMal.:457161

ESTADODESANTACATARINA
PREFEITURAMUNICIPALDEIRINEÔPOUS
PROCESSOLICITATORION»11/2017
INEXIGIBILIDADEN"03/2017
DECLARAÇÃODEDISPENSA05LICITAÇÃO
OFuodbMuniapaideSaúdedeirineõpoiiseaPrefeituraUL^iopal
deInneõpotisatravésdoPresidentedaComissãoPermanentede
Ucitações,declaraqueoExmo.Sr.PrefeitoMunidpel.nostermos
doartigo25,caputdaLein*.8.60/93,coníomecertstadoProcesso
deCredendamenUír>*01/2017edoProcessode(hexigidlidade
deucilaçâon».03/2017.DECLAROUainençibiiidaaedeJidtaçáo,
paraacontrataçãodaemoresaFeconServiçosMédicosLtdaEPP,
conformeconstanosautosdosprocessosacimacitados,como
objetivoderealizarplantõesde24rvoras.juntoaoMospitalMi^idpal
SomJesus,08quaisenvolvemalendimentasmédicos,semlimite
deconsuXâaeprocedimentosambuJatorisjs,taiscomosuiuras,
curativos,pequenasorurgiaseoutros.Ovaloraserpagoperpivitâó
realizadoserádeR$100.00(cemreais)absranormaleR$200,00
(duzentosreais)ahoranosfiados,excetoquandocaíremno
domingoseràopagoscomofinaidesemanaenâoferiado,pagos
atéo10*diaútildomêssubsequenteaprestaçéodosserviços,,
apósaentregaderelatóriodosatendimentosgeradosnospJentôes
realizados,bemcomoaapresentaçãodarespectivanotafiscal/
RPAedocumentosfiscaisconformeocontrato,tudoconforme
praestabeleclOonoEdita)deCredenaamentoaflmamencionado
Csistemadacredenciâmento,cujaconvocaçãoéabertaaIodos
osprofissionaisinteressadosnaprestaçãodoserviço.Implicana
posteriorcontrataçãodetodosaquelesquetiveremmierassee
quesatisfaçamascondiçõesexigidasnoedita)der^ertoamamo,
atravésdeprocessodaínexigibitidadedelicitação,comfulcrono
art25.CâpuldaLei8666/93.Nassesenltdoéaorienteçáodo
TCE/SG.conforma0$Prejufgadosn*680/99a1994/09Ainda,é
válidomencionarquenovosinteressadospoderfiq$ecredenciar,
hajavistaqueoitem1.7doEditaldeCredenciamenton,®Ot/2017,
permiteocredenciamantoaquatquer(empo.durantetodoope
ríododevalidadedoednal-01(um)ano,nocaso.Assem,para
cadanovocredenciada,novoprocessodeinexlgibiiidadedeverá
serInstauradiO.Aprasentededaraçéoenccntra-seplenamentefun
damentada,consoantesedenotadajustificativaelaboradapela
ComissãoPermanentedoLicitações,bemcomoemrazãodos
doeurT>antosqueinstruíramoprocessoNoslermosdoaaígo109.
daLein*.6.668/93,ficaabertooprazode05(cinco)diasúteis
paraaapresentaçãoderecurso,rBpresaniaçáoouimpugnaçáo.
inneópqlís,14dejunhode2017
JULIANOP022IPEREIRA
PRÊFEITOAáUNiCiPAL

CodMat:467182

ESTADOOESANTACATARINA
PREFEITURAMUNICIPALOEIRINEÒPOOS
PROCESSOLICITATORION*12/2017
INEXIGIBiÜDADEN«04/2017

DECLARAÇÃODEDISPENSADEUCITAÇÂO
OFurtdoMunicipaldeSaúdedefrineópoiiseaPrefeituraMunlcipâ
deIrineópolísatravésdoPresidentedaComâsâoPermanentede
Llcllações,declaraqueoExmoSr.PrefeiloMunicipal,noatermos
doartigo25,caputdaLein*.&6â6/96,cdnfcnnecedstadoProcesso

PrsteaUun.deímedfioüs
EstadodeSaniaCatará

Conssáo

19.06.2017

«LüBtâo

deCredenciaiTienton*.0li2017edoProcassodeIriexiglbliidade
deLicitaçãon*.04/2017,DECLAROUaineAigibiildadedeitOlaçáo.
paraacontrataçãodaempresaPraconSen/íçosMédicosS/SLtda,
conformeconslanosautosdosprocessosacimacnados,como
objetivodereafizarplantõesda24horas,juntoaoHospitalMi^idpai
BomJesus,osquaiserivofvematensimanlosmédicos,semlimite
deconsultaseprocedimentosambulatonais,taiscomosuiuras.
curativos,pequenascirv^iaseouiros.Ovaloras^pagoperpi^tão
realizadoserádeRSlOO.DO(cemreais)ahoranormalaR$200,00
(duzentosreais)ahoranosferiados,excetoquandocaíremno
domingoserãopagoscomofinaldesemsnaenâoferiado,pagos
atéo10®diaútldomôssubsequontáaprestaçáodossarviços,,
apôsaentregadereiatôilodosatandimeniosgeradosnosplantões
reafizados.bemcomoaapresentaçãodarespectivanotafiscal/
RPAedocumentosfiscaisconformeocontreto,tudoconíorme
preestabeieoidonoEditaldaCredenciamentoacimamencionado
Osistemadecredenciamento,cujaconvocaçãoéabertaaiodos
osprofissionaisinteressadosnaprestaçáodoserviço,implicana
poslenorconvataçáodetodosaquelasquetiveraminteressea
QUBsatisfaçamascondiçõesexigidasnoeditaidecredenaamento,
atravésdéprocessodemexígibilidadédelicitação,comfulcrono
art,26.ceputdaLei8666/93.Nessesentidoéaqnantãçiodo
TCE/SC,conformeosPrejufgadosn.®880/99e1994/09Ainda,è
vélidomenoonarquénovosinteressadospoderãosecredenciar,
hâjavistaqueoitem1.7doEditaldeCredenciamenton®01/201?!
permiieOcradenciamentoadueiquertempo,durantetodoope
nedodevalidadodoedital-01(um)ano,nocaso.Assim,para
cadanovocredervciadc.novoprocessodeinaxigipílidadedeverá
serinstauradoApresentedeclaraçàoencontra-seplenamentefun
damentada.consoantesedenotadajustificativaelaboradapafa
ComissãoPermanentedeLicitações,bemcomoemrazáodos
documentosduéinstruíramoprocessoNoslermosdoertigo109,
daLein».8.666/93,ficaabortooprazode05(cinco)diasuteís
paraaapresentaçãoderecurso,representaçãoouimpugnsçáo.
Irtneõpolis.14dejunhode2017,
JUUANOP022IPEREIRA

PREFEITOMUNICIPAL
CodMaL.457241

ResultadodéLicitaçãonaModalidadePregioPresenoai066/2017
OSeoeláriodePlanejamento.OrçamentoeGestão,nousode
suaatribuição,atendaaoprincipiobásiccdaliciiaçâorelativoá
publicidade,conformeoanigo3®daLei8,666.de21deJunhode
1993,comunícâeosinteressadosquealicitaçãoaomaepígrafada
foiJutgada.sendoadjudicadasasproposlasdasempresas:
Adjudicalárias:OUARKENGENHARIALTDA,VMLXCOMÉRCIO
OEEQUIPAMENTOSELETROELETROnICOSLTDAME.EÃAR
EQUIPAMÊNTOSDEREFRIGERAÇÃOEiREÜÉPP,CLIMAR
BLeTRORÉFRJGERAÇÂOÊIREUME,SUPER-AREIRBLIBPP.
Objeto:AQUISIÇÃODEARCONDICIONADO.
ValorTotalR$2116.694,CO
CefsoNunes(SoulsrtJúnior
SecretárioOePianejarriénto,OrçamentoeGe&táo

Cod.Mal:467157

Jonvlie

oPMJ/FundoMumeioaldeSaúdedeJoinvilleHOMOLOGAoPre
gãon*048/2017,paraAquisiçãodaTesieBiológicoparaAutoclave;
Item01(cotareservadaeprincipal),empresavenoedoraCointer
MaterialMédicoHospitalarLtda..velorurtilénoR$13.83AAta
encontra-seapensaaoEditaf.FranciellCrisiiniSchuiiz,Secretária
MunicipaldaSâúde,13/06/17.

CodMat4S7139

OPMJ/FundoMunicipaldeSaúdedeJoinvillealteraaatanp
REGISTRODEPflgCCSn>Qg4/gni7Pr^^Si.flAft/oniyp.F.
AquisiçãodeMedicamentosparaoElencoBásicodoMunicípio:
referenteaoitemia?qaempresaCnstállaPíoduto^
F9fín8gSL7iií?»<itrfftdéacordocomaCláusula8®.item8.2.fican
docomovalorumténoRS0.403(adequaçãoá(abeiaCMED,por
solicitaçãodáempresa,conformeSEI0850570).FrancieNCrístini
Schuitz,SecrelárisMunicipaldaSaúde.13/06/17.

Cod.Mal.:4S7I40

OPMJ/FundoMunicipaldeSaúdedeJoinvillepublicaaDispervsa
094/2017conformeArt24,IVdaLefn®8.S66,f93,paraAquisL
çloemcaráteremarganciafdemadioamenloafimdeaiendar
asdeterminaçõesjudiciaisconstantesnasaçõesn®0306560-



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOUS
PROCESSO I.ICITATÓRIO N," 11/20I7
S#ATO INEXIGIBILIDADE N.°03/20!7

##TEX O Fundo Municipal dc Saúde dc Irineópolis e a Prefeitura
Municipal de Irineópolis através do Presidente da Comissão
Permanente de LicitaçSes, declara que o Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, nos termos do artigo 25, caput da Lei n°. 8.666/93,
conforme consta do Processo de Credenciamento n°. 01/2017 c do

ftocesso de Inexigibüidade de Licitação u". 03/2017, DECLAROU
a inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresa Fecon
Serviços Médicos Ltda EPP, conforme consta nos autos dos
processos acima citados, com o objetivo de realizar plamOes de 24
horas, Junto ao Hospital Municipal Bom Jesus, os quais envolvem
atetidimetilos médicos, sem limite de consultas e procedimentos
ambulaioríais, tais como suluras, curativos, pequenas cirurgias e
outros. O valor a ser pago por plantão realizado será de R$ 100,00
(cem reais) a hora normal e RS 200,00 (duzentos reais) a hora nos
feriados, exceto quando caírem no domingo serão pagos como final
de semana e não feriado, pagos ate o 10° dia útil do més
subsequente a prestação dos serviços, , após a entrega de relatório
dos atendimeittos gerados nos plantões realizados, bem como a
apresentação da respectiva nota fiscaVRPA e documentos fiscais
conforme o contrato, tudo confonne preestabelecido no Edital de
Credenciamento acima mencionado.O sistema de credenciamento,
cuja convocação é aberta a todos os profissionais interessados na
prestação do serviço, implica na posterior contratação dc todos

^^i^Queles que tiverem interesse e que satisfaçam as condições
igidas no edital de credenciamento, através de processo de

iiiexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, caput da Lei
8666/93. Nesse sentido é a orientação do TCE/SC, conforme os
Prcjulgados n.° 680/99 e 1994/09.Ainda, é válido mencionar que
novos hneressados poderão se credenciar, haja vista que o Hem 1.7
do Edital de Credenciamento n.° 01/2017, permite o credenciamento
a qualquer tempo, durame lodo o período dc validade do edital - 01
(um) ano, no caso. Assim, para cada novo credenciado, novo
processo de inexigíbiUdade deverá ser instaurado.A presente
declaração encontra-se pleiumente fundamentada, consoante se
denota da justificativa elaborada pela Comissão Pcnnanente de
Licitações, bem como em razão dos documentos que instruíram o
processo.Nos lermos do artigo 109, da Lei n°. 8.666/93, fica aberto
o prazo de 05 (cinco) dias ulcis para a apresentação de recurso,
rejmsentação ou impugnação.

«#ASS JULIANO POZZI PEREIRA

##CAR Prefeito Municipal
^DAT Irineópolis, 14 de junho de 2017.

PfetóltraMíiíi.delnneôfolis
Estado de Santa Catarina

Com^^manertedeLpIaçao



ESTADO DE SANTA CATARINA

KlEFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.''I1/20I7
INEXIGIBILIDADE N.° 03/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis e a IYefciB;ra
Municipal de Irineópolis através do Presidente da Comíssân
Permanente de Licitações, declara que o Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, nos termos do artigo 25, caput da Lei n". 8.666/93,
conforme consta do Processo de Credenciamento n". 01/2017 e do

R-ocesso de Inexigibilidade de Licitação n". 03/2017, DECLAROU
a inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresa
Fecon Serviços Médicos Ltda EPP, conforme consta nos autos dos
Gocessos acima chados, com oobjetivo de realizar plantões de 24

ras, junto ao Hospital Municipal Bom ^esus, os quais envolvem
atendimentos médicos, sem limite de consultas e procedimentos
ambulatoriais, tais como suturas, curativos, pequenas cirurgias e
outros. O valor a ser pago por plantão realizado será de RS 100,00
(cem reais) a hora normal e RS 200,00 (duzentos reais) a hora nos
feriados, exceto quando caircm no domingo serão pagos como
final de semana e não feriado, pagos até o 10° dia litil do mês
subsequente a prestação dos serviços, , após a entrega de relatório
dos atendimentos gerados nos plantões realizados, bem como a
apresentação da respectiva nota fiscal/RPA e documentos fiscais
conforme o contrato, tudo conforme precstabelecido no Edital de
Credenciamento acima mencionado.O sistema de credenciamento,
cuja convocação é aberta a todos os profissionais interessados na
prestação do serviço, implica na posterior contratação de todos
aqueles que tiverem interesse e que satisfaçam as condições
exigidas no edital de credenciamento, através de processo de
inexigibilidade de licilaçâo, com fulcro no art. 25, caput da Lei

-^66/93. Nesse sentido é a orientação do TCE/SC, conforme os
'^tjulgados n.° 680/99 e I994/09-Ainda, é válido mencionar que

..ovos interessados poderão se credenciar, haja vista que o item
1.7 do Edital de Credenciamento n.° 01/2017, permite o
credenciamento a qtialquer tempo, durante todo o período de
validade do edital - 01 (um) ano, no caso. Assim, para cada novo
credenciado, novo processo de inexigibilidade deverá ser
instaurado.A presente declaração encontra-se plenamente
fundamentada, consoante se denota da justiilcativa elaborada pela
Comissão Permanente de Licitações, bem como em razão dos
documentos que instruíram o processo.Nos termos do artigo 109,
da Lei n°. 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para a apresentação de recurso, representação ou impugnação.

RJLIANO POZZl PEREIRA

Refeito Municipal
Irineópolis, 14 de junho de 2017.

PfefeiluraMun,(ielfineópois
Estado dsSanIdCalarína

Coflúsão Panimte ile liiãçao



Linhas: 46

Tamanho; 13 cm

Preço/centímetro: R$ 33,04
Preço: R$ 429,52

Prefeitura Mun. de Irineópoüs
Estado deSantaÇdtarina

CoiissâoPenn^deUdeçâr
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Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de pubiicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 14/06/2017 11:23:14
Origem: Prefeitura Municipal de Irineópolls
Operador: JULIANG POZZI PEREIRA
Ofício: 4384022

Data prevista de pubiicação: 19/06/2017
Locai de publicação: Diário Oficiai - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

SeqUenciai' Arquivo(s}

9930396 INEXIGIBILJDADE 03-2017 PLANTÃO FMS.rtf

MD5

b79d2b7931604859

99be05904b895cd2

Tamanho (cm)

13,00

Vaior

ITotai da matéria 13,00 429,52

TOTAL DO OFICIO 13,00 R$ 429,52

14/06/2017 11:23



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.SS8/0001-06 Fone: 47-6251111

RUA PARANA, 200

C.EP.: 89440-000 - Irineõpolls-SC

(Empenho Ordinário nr: 2232)

Fax: 47-62S1144

AUTORIZAÇÃO DE FOI
Nr.: 183312'

Compra Direta Nr.:
Data da Compra:
Nr. Contrato;

nesuasiittFtai
listado deSantóC

Folha: 1/1

Fornecedor: IMPRENSA NACIONAL

Endereço; SIG QUAORA06 LOTE 800

Cidade: BRASlUA - DF - CEP: 70610-460

CNPJ: 04.196.645/0001-00

Código: 9204 Telefone;

Banco;

Agência:

Conta Corrente:

61 3441-9992

Inscrição Estadual:

Prezados Senhores,

Pedimos fomecer-nos o(s) Material(l8] e/ou execução do(s) servlço(s) abaixo dlscrímlnado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

gao: 02 - PODER EXECUTIVO

Unidade: 03 - SECRETARIADAADIVlINiSTRACAO

Centro de Custo: 5 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOSGERAIS
Ponte de Recurso: Recursos Ordinários

Dotações Utilizadas: 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00(8) -hJanuIenção da Secretaria da Administração.

Compl. Elemento:

Condições Pagto:

Prazo de Entrega:

Locai de Entrega:

Objeto da Compra:

3.3.90.39.47.00.00.00 - Senriços de Comunicação em Geral

30 DIAS

SECRETARIA DAADIWINISTRAÇÃO - RUA PARANA, 200 - CENTRO
REFERENTE PUBLICAÇÃO EXTRATO PROCESSO UCITATÓRIO N° 11/2017, INEXIGIBIUDADE N° 03'20ir - FMS - PLANTÕES
MÉDICOS. PUBLICAÇÃO DIA 19 DE JUNHO DE2017.

Observações:

1Itt. 1 Quantidade Unid 1 Especificação IMarca Preço UnitãrlQ 1 Preço Total
1 1,00 UN PUBLICACAO (01-01-02072) 429.52 429,52

(Valores expressos em Reais R$)

Total Geral:

Desconto:

Total Liquido:

429,52

0,00

429,52

Irineõpoils, 13 de Junho de 2017

JULIANO P022I PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



N°115,segunda-feira,19dejunhode2017
DiárioOficialdaUnião-Scçio3

LTDA•EPP,CNPJn'13,735,9)1/0001-09,petovalorcJsRS
10.121,36(deimil,comoevímeeumreaisetrintaeseiscentavos)'
cujaadjudicaçãodosncns54,55,107,108,109,114,)161)7122
139,162,183,186,187e203foramafevordaempresaSPE^
CIALABPRODUTOSDELABORATÓRIOSLTDA-EPP.CNPJn"
09.258.809/0001-92,pelovalordeRi45.634,9!(quarentaecínco
mil,soisccntoiecinqüentacqusiroreaisenoventaeumcentavos)'
cujaadjudicaçãocbsItens05,06,07,09,12154961626368*
73,78,82.88,89.93,104,|)l,|3I,132,141,151.ITl',172.1950
198foriot4fevordacm^aQUANTUMEMPREENDWENTOS
EMSAÚDELTDA•EPftCNPJn'10.631,897/0001-03,pelovalor
deRi72.984,95(setcmaedoismil,rwvceenwseoíienaequatro
r«i»cnoventaecincocentavos);cujaadjudicaçêodositens50,125
e175fotafavordaempresaAMMBRCOMÉRCIODEPRODUTOS
QUÍMICOSDOBRASIL•EJRELl,CNPJn'19.876,329/0001-00,
pelovalordeRS25.053,69(vinteecincomi),cinqüentaeoêsreais
eaaasoitacnovecentavos);euiaadjudicaçiodoitem135,foiafavor
daempresaTOPNORTECO>dÉBCIODEMATERIALMEDICO
lipSPJTALAREIREU,CNPJn»22,662.331/0001.26,pelovalorde
Ri6.467,84(seismil,quatrocesioseseascnoesetereaiseoitentae
Quatrocentavos);cujaadjudicaciodositens39,43,59|65«|74
foramafavordaemprwaÍNTERJETCOMERCIALLTDA•EPP
CWJn*39.403.410/0001-26,pelovalordeR$22.406,75(vímee
doismil,(Mirocentoscseiireaisenoventacentavos)cujaad
judicaçãodoitem191foiafavordaempresaINCOTERMIN.
DUSTRlADETERMÔMETROSLTDA,OÍPJn'87.156,352/0001-
19,pe)ovalordeR$4.545,00(quatromil,quinhentosequarentae
cincorctis).PerfazendoumvaíottotaldctodosositensdeRJ
411.725,33(quatrocentoseonzemil,setceentosevinteecincoreais
ecinqüentaetrdscentavos),sendoqueosItens01,0103263842 60,106,no,119,121,!24,159,176,178,179,180,181182183*
184e192foramFRACASSADOS,ositens04,2021222324
25,45,91,118.120.I33,152,153.154e156foramDESERTOSc
03Itens123,126,127e128foramCANCELADOSpelaAdmi
Diitiaçào.

CÁSSIOMURILOOOMES

eFmancwSEPF.Porcotucjuinte,retirt-tosnaCPL,ícom*
peniitlodooomprowu©depâgameniodoDAM,aoanirdadaade
pubhcacaodoavbodeliciacao,noborwiodasOShtOOminas
IdhrOOínin,Osdemaisimerossadosdevcmosolicitarocdiialpotmeio
doc-mail:lornadadcprecagbosvisumgov.brjuntamentecomosda
doscadastraisdo(a)Ücitaoie,desdequesejanoprazoacimaja
mencionada.Osesclarecimentoseasmformacoeinccessanasaos
hcitantcíserãopreaiadospeUCPL,tvosdiaschoráriosdccape-
dicnte.^

ÜiwVisteRH.14dcjunhodc2fiJ7,
ARTURjOSELIMACAVALCAKTEFfLHO

J^-^idenlcdaComi»üi»

SECRETARIAMUNiapALDESAÚDE

AVISOUEREGISTROUEPREÇOS

PlestoElmSniajn*OOMOn
ProwMu2836/2016-SMSA

63SMfctánoMuoiapaldcSaOdeAUjunio,RncumnnmRUa aodis[K«ionaIci11520da17dciiilhodc2002,tomepíbllcoo,
proçcstcgistradoanoPn»8úEletrônicomptacilado,oriundodoPft»-
«ason*.2836/2016-SMSA,quetemporobjeto;RcgímodePrceo
para«quisiçiodeI2JSUM0SLABORATORIAISpaiaalendimoioi
anijalnaleticBásica,EspeeialiiadaoVigilânciaemSaúdedoMu-

.nicipiodcBoaVista:cuiaadjudicaciodosilcns34,37,40.46Jl
"•'2'.'38.1^0.142,143,144,145, 144,147,149,150,188,189,190,193,196,197,199e202foramá

ftwdsempresaPROSSERV-COMERCIOESERVIÇOSLTDA
ÇWJn04.541553/0001-34,pelovalosdeRS105.439,37(centoe
cincomil,quanocenfosetriataenovereaiaetrintaeseleccntavosV
cujaadjudicaciodoaitens10,II,13,14,16,17,19,2728293Ó'
31,32,33,35,36,41,44,51.64,65,66,67,69,70,71,7274'75*
76,79,80,81,85,86,87.90.92,96,97,98,99,100,101102103
2flll'li.'/1'°'"S.1".'37,IS8,161,163,167,I7ü!

inAjJZiJ•4favoidaempresaMAXIAE PROpiJOSPARADIAGNÓSTICOSEPEStOUiSASLTDA•EPP
CNPJn04724,729/0001-61,pelovalordeRS119,051,66(centoe
dcMciqvemil,cinqüentacumreaisesessentaesóscentavos!;cuia
adjudicaciodositens08,18,43,47,56,57,134,164,166168e
1^foramsfaimrdaempresaWMCOMÉROO4SERVIÇOS
i-TÇA-EPP,CNPJn'13.735.9I1A100I4)9,pelovalordeRS
JD.121(flczmi),centocvinteeumrtaUcirtni®eseiscentavos)
cujiailjudicaçâodositens34.55,)07,IOS,109,|]4,li6,117122
139,162,185,186,187e203foramafavordaempresaSPE-
CIALABPRODUTOSDELABORATÓRIOSLTDA•EP?CNPJn*
09.258,809/0001-92,pelovalordeRS45.654,91(quarentaecinco
nul,ttisccntojçcinqüentaequatrorcauenoventaeumcentavos)'
cujaadjudicaçáoüositens05,06.07,09,12.15.49.61.626368
7378,62.8889,93.ICU,111,131,132.141.151.171,172.193«
198furamaft^rüaempresaQUANTUMEMPREENDIMENTOS
EMSAÚDELTDA•EPP,CNPJn»10.631.897/0001-03,pelovalor
«Rj72.984.95(seicntaedoismil,novecentosooitentacquatro
reaiscnoventaccincocentavos);cuiaadjudlca(8oüoaitctu50,125
«crnpreMAMMERCOMERGODEPRODUTOS químicosdobrasil•eiRELI,CNPJn*19,876.529/0001.00
pelovalorifcR$25.053,69(viaicecincomil,cuiqucmaetr£sreais
esessentaecentavos);cujaadjudicaciodoiiero133.foiafavor

NORTECOMERaODEMATERIALMEDICO
HOSPITALARElRELI.CNPJn*22.862.531/0001.26,pelovalorde
KS6.467.84(seisrall,quatroeentoscsessentaesetereaiseoitentae
quatrocentavos);cujaadjudicaciodositou39.48,59165e174
foramafavwdaempresaINTERJETCOMERCIALLTDA•EPP.
ÇWT>'59403.410/0001-26,pelovalordeRS22.406,75(vintec
doismil,quanocentoacseisreaisenoventacentavos)-cujaad-

*ÍS"ÜPempresaINCOTERMIN- pUSTOlADETCRMOMETROSLTDA,CWJn'87.156J52fl)00l.
19,peloValordeR34.545,00(quatromil,quinhemosequarentae

""riMalôvio6mmilcrodcRJ 411.725,53(quanocetiloscotizemil,seleccnureevinteccincoreais
ccinqüentaeIriaccsitavos),válidoporumperíodode12(dozei
meses.rrKf

LÁSSIOMURILOGOMES

BESPaCHO130SECRETARIOADJUNTO

PrvgáoEletrônicon°008/2017
Processo2836/2016-SMSA

HOMOLOGOoPregáoEletrônicon*.008/2017.referenteao
^cesson'.2836/2016-SMSA,qtrctemporobjeto:Regiatrodc
Preço,paraaqursrçiodcINSUMOSLABORATOMAISparaalcti-
dimcntoanualnaredeBásica,EspeoializadáeWpBiieiaemSaúiic
doMumclpiodcBoáVuta:cujaadjudicaciodositeua34,37,40,46

113,129,138,140,142,143,144,145, 146,147,149,150,18»,189,190,193,196,197,199e202forami
favordsempresaPROSSERV-COMERCIOESERVIÇOSLTDA
CNPJn04.548.553/0001.34,pelovalordeRJ105.43937(centoc
cincomil,quarroceniosetrincaenovercaiaeoüiaeseiecentavos)-
cujaadjudicaçãodo»itenj10,II,13.la,16.17.1927282930'
31,52,33,35,36,41,44,58,64,65,66,67,69,70,71,72,7475'
7679,80,81,85,86,87,90,92,96,97,98.99,100,101,102,103
05,12,115,13D,136,137,148,153,157,158,I6l,163,J67,170,

201«2MforamafavordaempresaMAXLAB
PRODUTOSPARADUCNÓSTICOSEP£SQUlS>fsLTDA•EPP
CNPJn04,724.729/CMW)-6I,pelovslofdeRi119.051,66(centoe
duKnovemil,cinqüentaeumrcai»esessentaaaeiscentavos);cuia
adjudtcftçiodositens08,18,43,47,56,57,134.164,166I68'e
169.foramafevordacmpressWMCQMÉRGQ&SERVIÇOS

RETIFICAÇÃO

PregãoEletrônicon*048/2017•RegistrodcPreços
PrtttBsson'2749/2016•SMSA

NoDiJrioOlkJaldaUniãoEdiçãon*206página107na
DiángOficialdoMunicípion*4419,páginas2à3enoJornal
RoraimaEmtempo,cadernoBí2,quecircularamnodia06/06^17
naspublicaçõesreferomesaoAvisodeHomologaçãoeSlnicscdaAta

R^trodePreços,doPregãoEletrônicoo'M8/I7,Processon*
2749/2016•SMSA.

'«Foi.®favordaempresaMEGADENTALIM-
PORTACAaEXPORTAÇÃOEC0ME!^0DEPRODUTOS
ODONTOLÓOICOSEIRELlME,sobonútivcroCNPJa»
25.341.)62/000M4,pelovalortotaldositereRJ934.099,55(no
vecentoscmintaequatrobiI)noventaenovercoísecinqüentae
wncocentavos),"a'...pofazendoumtola)gemidetodososiisnsde
RJ1.536.734,27(ummilhãoequinhentosetrintaeseismilsc-
(acentosetrintacquatroreaiscvímeselecentavos)..."

•Foi*ftvordaempresaMEGADENTALIMPOR
TAÇÃO,EXPORTAÇÃOECOMERCIODEPRODUTOSODON-
TOLÓGICOSEIREUME,sobonúmeroCNPJn"25.341.)62/OOÚ]-
|4,pelovalordosheradcRJ934.098,40(novecentosetrintac
quatromil,noventaeoitoreaisequarentace-niavos),"t"p^azcndo
umtotalgeraldctodo»ositensdeRJ1,536.733,12(ummilhlo
quinhentoseirtntaeseismilsctcccntosetrintaeoè*reaisedoze
centavos).'

ESTADODESANTACATARINA
PREFEITURAMUNICIPALDEANTÔNIOCARLOS
SECRETARIADEADMINISTRAÇÃOEFINANÇAS

EXTRATOUETERMOAUfTIVO

||TermoAditivo>0Conliawn09S/ÍOI6;Origem:Processode
Liciisçâon"43/2015-TomadadcPreçori«01/2016;Conii^lsore;
MunicbiodcAniôoioCarlos;Contratada:ConstrutoradeAngvio
EIRELIEPP.Objeto:opresentetermoadhivotemporobjetopror
rogaroprazodopresentecontraio,queconsistenacontrataçãodc
empresacepecializadaemserviçosdeengenhariacivilparaemcm-
iadapormenorpreçoglobal,comfomecimeotodematerialemãode
obraepeeializadaparaconstruçãodacr«he"ProjetoPaAioTioo2*
«travésdoCcmvÔnioN"5543^013,firmadoentreoMiaistáMdã
Educação•GovernoFedenJ-ProgramaProinfkbeoMunicípiode
AntônioCarlos/SC.comáreacúcutroidade89043m',asercora-
^idânaRuaH,CentrodcAni4moCarlos/SC.Prorrogaçãodepra»:
IsOdias.Novovencimento:12dedezembrodc2017,

PREFEITURAMUNICIPALDEIRINEÓPOLIS

AVISODELICITAÇÃO
PREGÃOVKtSENCLALN"19/2017

ProcessoLiciiatórioN"32/2017,
OMunícipiodeIrineópolis,tomapi^tblicoparaconhecimento

dosinteressadoaqwrealizaránodia30üejunhodc2017.ás09-00
horas,ProcessoLicitatóriooamodalidadePregãoPresenciaicom
çxnírtodeadjudicaçãoMENORPREÇOGLOBALüeacordocoma
L«n"10.520/02,visandoa"Aquisiçãode01CaminhãoUsadoAno
MijutnodeFabricação2002.ComPesoBrutodeNoMínimo14.500
Kg,EquipadoComGuindasteVeicular',OEditaldeLieitaçãoen-
contra-seadisposiçãodosinteressados,noDepartamentodoLici

ISSN1677-7069

PrefatufaMün.dêlrineôpolis
EstalodeS^laCatarina

dãlxibcao

EeicdcNnjmentopode«rvcnficadonoendereçoclctrtnieuhctpy/www.úinwrtkttaKkhtJwnJ
pelocódigo00032017061900173

tações,nohoráriodas08:30às11:30«das13:00as15K)0,sitaaRua
Ptraná,n.*200,Centro.frinoôpolis.SC,Fone(47)3625.|II1eno
suewww.Ínne«po(ls.8e.gov.br.

IríniNSpülií,14dcjuuhude2017.
JULJANOPOZEJPEREIRA

Prcfcilo

AVfSODEINEXfCIBfUDADEDEUCITaCÃON"3/2017

ProcessoLícItatórioN"11/2017.
OFundoMunicipaldeSaúdedeIrineópolissaPrefeitura

MunicipaldeIrineópolisairavósdoPresidentedaComissãoPer
manentedeLicitações,declaraqueoExmo.Sr.PrefeitoMunicipal,
nostermosdoartigo25,eapuedaLein*3.666/93,confonncconsta
doProcessodeCredenciamenton".01/2017edoProcessodeInc-
aigibllidadedeLicitaçãon'03/20)7,DECLAROUaincxigibilidade
dolichaclo,paraacoiraalaçãodaempresaFeconServiçosMódicos
UdaEPP,conformeconstanosautosdosprocessosacimacitados,
comoobjetivoderealizarplantõesdc24borus,juntoaoHospital
MunicmlBomJeeus.ojquaisenvolvematendimentosmódicos,sem
limitedeconsultaseprocedimentosambulaioriaís,taiscomosvruras,
curativos,pequenascirurgiaseoutros.Ovaloraserpagoporpbnílo
realizadoserádeR$100,(H)(cemreais)aboranormaleRS200,00
(duzentosreais)ahorattoifensdos,ctccloquandocairemnudo
mingoserioMgoscomofinaldesemanacnãoferiado,pagosatéo
10"diadbldomãssubsequenteaprestaçãodosserviços,,apósa
entregadereleióriodoaatertâimcntosgeradosnosplantõesrealicadoSi
bemcomoaapresentaçãodarespectivanotafiscal/RPAedocumentos
fiscaisconformeocontrato,tudoconfonnepreestabciccidonuEdital
deGcdervciameotoacimamencionado.Osistemadecredcnciamcniu,
cujaconvocaçãoéabematodasosprofissionaisInteressadosna
prestaçãodoserviço.Implicaesposteriorconcrataçãodetodosaque
lesquetiveremíntereaseequosatisfaçamascondiçõesexigidasno
editaldecrcdencismenio,atravésdeprocessodeinexigibilidadede
lícliaç^,comfulcroaoan.25,caputdaLei8é66./93.t^ssesentida
iaorientaçãoduTC&SC,eonfunncosPreJuJgadosn."680/99t
)994/09,Ainda,éválidomcnciotiafquenov»imcressadospoderiose
credenciar,hajavistaqueoilem1.7doEditaldcCredenciamemon,"
OI/2Ú17,pcmuieocrcdcncíamcntúaqualquertempo,dursntctodoo
pcriudodcvalidadedoedital•01(um)ano.nocaso.Assim,pan
cadanovocredenciado,novoprocessodeincxigibilidadedeveráser
instaurado.Apresentedeclaraçãoencontra-seplenameuefiuidamen-
tada,consoantescdenotadajustificativaelaboradapelaComissão
FcrmancntcdeLicitações,bemcomoemrazãodosdocumentosque
Insrruiramoprace&so.Nostennusdoanigo109,dsLcín*.8.666/93,
ficaabertooprazode05(cinco)diasúteispareaapresentaçãode
recurso,representaçãoouúnpugnaçiú.

(rinvópolls,14Ucjunho2017
JULIANOPOZZIPEREIRA

FrcIuKO

AVISODEINEXIGIDILIÜAÜEÜELICÍTaÇÃÜN"4/20X7

ProccasoLicitatórioN"(2/2017.
OFundoMunicipaldeSaúdedcIrirKõpoIiaeaPrefeitura

MunicipaldeIrineópolisairavésdoPresidentedaCojnisaâoPer-
marvcntedeLicitações,declaraqueoExmo.Sr.PrefcicuMunlcipsJ,
nosecrmosdosnigo25.capuidaLeirt",t666/9i.conformeceivsta
doProcessodeCredenciamenton".01/2017odoProcc&sudcInc-
xigibilidftdcdcLidiaçáon"04/2017,DECLAROUainexigibilidade
delicitação,paroacontrataçãodaempresaPreconServiçusMódicos
S/5LtJa,conformecoutanosautosdosprocessosacimacitados,
cumoobjetivoderealizarplantõesde24horas,juntoaoHospital
MunicipalBomJesus,osquaisenvolvemaiendimcntosmódicos,sem
limitedeconsultasoproe«2rmentossotbulaioriais,taiscomosurures,
curativos,pequenascirurgiaseoutros.Ovaloraserpagoporplantão
realizadoserádeRJ100,00(cemreais)ahoranormaleRJ200,00
(duzentosreais)ahoranosferiadas,excetoquandorairemnodo
mingoserãopagoscomafinaldesemanaenão(criado,pagasatóo
10*diaútj]domâsubsequenteaprestaçãodosserviços,,apósa
entregaderelatóriodosatendimentosgeradosnoaplantõesrealizados,
bemcomoaapresentaçãodarespectivanotafiscal/RPAedocumentos
fiscaiscunformeocontrato,tudoconformeprcestabciecídottoEdital
deCrcdenciamcniaacimamencionada.Osístettiadecredenciamento,

convocaçãoiabertaatodososprofisskmabíntcreasadoina
prestaçãodoserviço,implicanaposteriorcontrataçãodetodos^ne
lesquetivereminteressetquesatisfaçamascondiçõesexigidasoo
editaidecredcnciamenio,aCravóadcprocessodcincxigibilidadede
licitação,com(ulcronoait.25,capvtdaLei8666/93.Nessesentido
ó8ancntaçãodoTCE/SC,conformeosPrcjulgadoso.*680/99e
I994/09.AincÍ8,éváftdomencionarquenovosinteressadospoderãose
credenciar,hsjbvistaqueoitem1.7doEditaldcCredenciamenton"
Q)/2ÕI7,permiteoeroJenciamcniooqualquertempo,durantelodoo
porioJodevalidadedoedital-0](um)ano,nacaio.Assim,para
cadanovocredenciado,sovoprocessodeincxigibilidadedeveráser
insuurado.Apresentedeclaraçãoencostra-acplenacncntefundamen
tada,consoantesadenotadajustificativaelaboradapelaComissão
PeniuncncedcLicitações,bemcomoemrazãodosdocumento»que
instruíramoproccsso.Nosteimoadoartigo109,daLein".8.666'93,
ficaabcnooprazodc05(cinco)diasutcisparaaapresentaçãoüe
recurso,rcpresentaçiaouímpug&ação.

Irineópolis,14üejunhodc2tll7
JUUANOPOZZIPEREIRA

IVufciío

Documentoassinadodíghaln-nteconformeMPo*2.200-2dc24/08/2001,queInsrituia
InfbaestftituradeChavesPúblicasBrasileira•ICP-Brasil,
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Inexi^bilidade N." 03/^17 FMS - Licitações - Municfplo de Irineúpciis

PrefeilüfaMun.deífi/ieópols;
Esiado de Santa Cáarina

Ir para conteúdo Irparamsnu Irpsrabusca Irpararodapé i Acessbidado Ato contrasto '

TRANSPARÊNCIA NOTiCtAS

Üiidria-Fíiiríi
--.-.f.i-l -ii;-

10C

20C

PORTAL OO CIDADAO

Quiíitri-Feiia [ 8C

18C

TURISMO CONTATO

COMPARTILHE:

Licitações

Inexigibilidade N.° 03/2017 FMS
EúVULGADO AGUARDANDO ABERTURA

I)/.: . .1 .í 03/JULÍ2017

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA MÉDiCA, ATRAVÉS DE CÜNiCOS GERAIS
OU OUTROS ESPECIALiSTAS, PARA A REALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 24
HORAS, NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, SEM LIMITE DE CONSULTAS E
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS COMO SUTURAS, CURATIVOS, PEQUENAS
CIRURGIAS E OUTROS. A SEREM REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Setor responsável: LICITAÇÕES
Local: PREFEITURA MUNICÍPIO DE IRINEÚPOLIS
RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
IRÍNEÓPOLIS-SC
CEP 89440-000

bülTAI. i: Avisos

14/05/2017 - PROCESSO LICITATÓRiO N' 11-2017 - ÍNEXIGIBILIDADE PLANTÕES
MÉDICOS [0.2MB]

it!S i OE ATüAI.IOACOeS

14/06/2017, situação alterada para Divulgado Aguardando Abertura

HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO

MUNICÍPIO DE iríneópolis
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Prefeitura Mun. de Ifineôpolís
EstalodeSaita Catarina

Prefeitura Municipal de irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro -Cep 89440-000 -Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineopolis.sc.gov.br -E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

Irineópolis, IO de agosto de 2017.
Oficio n° 627/2017

FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
AVENIDA ATLANTICA, 378
BAIRRO CENTRO
A/C

FERNANDO FERUEIRÃ T.TMã
CEP 83260-000

MATINHOS - PR

Prezado Senhor,

a/io}

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para solicitar esclarecimento
quanto ao endereço da sede de sua empresa, haja visto que outra empresa com aonome de
PRACON SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA, se encontra exatamente no mesmo

ÍOTítereço.
que^ionamento supra citado, sustentado pelo principio da Transparência, da Isonomia,

Ba Leg^dade, da_ Impessoalidade, da Moralidade , da Probidade Administrativa, e
rincipalfnente do julgamento objetivo, tem a intenção de garantir o julgamento correto

qbanto api^osta apresentada, epara evitar anão homologação por omissão ou informação
eijrônea e Wantir a qualidade dos serviços, objeto do presente credenciamento. O

micípio solicita uma resposta de forma clara, objetiva, exata, sem subjetividade e
elftninando qi^lquer ruído no entendimento entre olicitante eaadministração.

Certos de Voss aatenção para oexposto, renovamos os protestos de estima econsideração.

Atenciosamente,

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Oficio n^ 627/2017 - Solicita esclarecimento Página 1

deüálação
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Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina

Página inicial (/site/l / Atos f/site/?f='ato/índex> /1386738

Informações
N°1386738

do ato

Editar (/site/?r=alo/update&id=1386738) Excluir

Aviso do Nenhuma mensagem

Administrador

Nome Prefeitura municipal de Irineópoiis

Usuário Andressa Bendiin

Situação mam

Data de 27/09/2017 11:11:17

Cadastro

Data de 27/09/2017 11:11:39

Atualização

Data de 28/09/2017

Publicação

Categoria Licitações

Título ATA CANCELAMENTO PROCESSO LiCiTATÓRIG N° 11/2017

Arquivo Fonte 1506521499 ata fecon.doc

do Ato (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/1506521499 ata fecon.doc)

Conteúdo Presentes à Sessão Pública, referente ao Processo Licitatório n° 11/2017,

inexigibiiidade n° 03/2017," PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA j
MÉDICA, ATRAVÉS DE CLÍNICOS GERAIS OU OUTROS ESPECIALISTAS, I

PARA AREALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 24 HORAS. NESTE j
INCLUÍDOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, SEM LIMITE DE CONSULTAS E j
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS COMO SUTURAS, J
CURATIVOS, PEQUENAS CIRURGIAS EOUTROS, ASEREM 4
REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.", aSra. Patrícia |
Fabiane Fronczak - Presidente; Sra. Mareia Maria Kerscher - Secretária; Sra. 1
Andressa Bendiin; Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka; Sr. Lúcio Flavio |
Lima; Sra Cassina Laís Brand eSr. Reinaldo Stasiak; designados pela |
Portaria n° 299/2017. J

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=ato/view&id=1386738 27/09/2017
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Aempresa Fecon Serviços Médicos Ltda encaminhou carta solicitando *
cancelamento de credenciamento junto ao processo licitatório n° 11/2017,
Inexigibilidade n° 03/2017, na data de 15de setembro e deferido pelo Sr.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal, no dia 26 de setembro, assim a
comissão acata a solicitação. Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada
esta ATA DE CANCELAMENTO, encaminhando o resultado para o
Excelentíssimo Senhor Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal.

Apoio:

>

(http ://ciga.sc.qov. br)

FECAM
iga

GIGA IConsórcio de Informática na Gestão Pública Municipal.

R. General Liberato Bittencourt. 1885 - Sala 1307 - CEP 88070-800 - Fiorianópolis/SC

(48) 3321-5300 - (48) 8406 1060 - ciga @ ciga.sc.gov.br

(httD://fecam.orQ.brt

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=ato/view&id—1386738 27/09/2017



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

AVENIDA 22 DE JULHO, 1070

C.E.P.: 89440-000 - Iríneópolis - SC

OUTRAS MODALIDADES

Nr: 1/2017-OU

Processo Administrativo: 4/2017

Processo de Licitação: 4/2017

Data do Processo: 27/03/2017

Folha: 1/1

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Número da ATA: 19/2017 (Seqüência: 4)

OBJETO DA LICITAÇÃO:

"CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÃREA MÉDICA ATRAVÉS DE CLÍNICOS GERAIS OU
OUTROS ESPECIALISTAS. PARA AREALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 24 HORAS. NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS
MÉDICOS, SEM LIMITE DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAISCOMOSUTURAS,CURATIVOS. PEQUENAS
CIRURGIAS E OUTROS, A SEREM REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS".

Presentes á Sessão Pública, referente ao ProcessoLícllatório n° 11/2017, Inexigibilidade n"03/2017," PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NA ÃREA MÉDICA, ATRAVÉS DE CLÍNICOS GERAIS OUOUTROS ESPECIALISTAS, PARA A
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE24 HORAS, NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS MÉDICOS. SEM
LIMITEDE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS COMO SUTURAS. CURATIVOS, PEQUENAS

CIRURGIAS E OUTROS, A SEREM REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.", a Sra. Patrícia Fablane

Fronczak • Presidente; Sra. Mareia Maria Kerscher - Secretária; Sra. Andressa Bendiin; Sra. Rosani Rodrigues da Silva

Misclika; Sr. Lúcio Flavio Lima; Sra Cassina Lais Brand e Sr. Reinaldo Stasiak; designados pela Portaria n° 299/2017.

A empresa Fecon Serviços Médicos Ltda encaminlrou carta solicitando cancelamento de credenciamento junto ao

processo licitatório n" 11/2017. Inexigibilidade n° 03/2017. na data de 15 de setembro e deferido pelo Sr. Juliano
Pozzi Pereira- Prefeito Municipal, no dia 26 de setembro, assim a comissão acata a solicitação. Nada mais havendo a

ser tratado, foi lavrada esta ATA DE CANCELAMENTO,encaminliando o resultado para o Excelentíssimo Senhor

Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal.

CQMISSÃQ;
Iríneópolis, 27 de Setembro de 2017

PATRÍCIA FABIANE FRONCZAK

MARCIA MARIA KERSCHER

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

LÚCIO FLAVIO LIMA

REINALDO STASIAK

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANDRESSA BENDLIN

CRISTIANE KRUGER

MARIA LAURA BINDER LIMA

- Presidente da Comissão de Licitação

- MEMBRO

- MEMBRO

- MEMBRO

• MEMBRO

- MEMBRO

- MEMBRO

- MEMBRO

- MEMBRO



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MÜNICÍPAL DE SAÚDE DE ÍRINEOPOLÍS

CNPJ: 06.089.125/0001-16

AVENIDA 22 OE JULHO, 1070

C.E.P.: 89440-000 - Irlneópolis - SC

OUTRAS MODALÍDADES

Nr.: 1/2017-OU

Processo Administrativo: 4/2017

Processo de Licitação: 4/2017

Data do Processo: 27/03/2017

Folha: 1/1

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Número da ATA: 19/2017 ÍSeauêncla: 4>

OBJETO DA LICITAÇÃO:

"CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA MÉDICA. ATRAVÉS DE CLÍNICOS GERAIS OU
OUTROS ESPECIALISTAS, PARA A REALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 24 HORAS. NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS
MÉDICOS. SEM LIMITE DE CONSULTAS EPROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS. TAIS COMO SUTURAS. CURATIVOS. PEQUENAS
CIRURGIAS E OUTROS. A SEREM REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS".

Presentes à SessãoPública, referente ao Processo Licitatõrlo n" 11/2017, Inexigibilidade n"03/2017, " PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NA ÃREA MÉDICA ATRAVÉS DE CLÍNICOS GER/US OU OUTROS ESPECIALISTAS, PARA A
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 24 HORAS. NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS MÉDICOS. SEM
LIMITE DECONSULTAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS COMO SUTURAS. CURATIVOS. PEQUENAS
CIRURGIAS EOUTROS. ASEREM REALIZADOS NOHOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.", a Sra. Patrida Fabiana
Fronczak - Presidente; Sra. Mareia Maria Kerscher - Secretária: Sra. Andressa Bendiin; Sra. Rosani Rodrigues da Silva
Mischka; Sr. Ludo Flavio Urna; Sra CassínaLaís Brand e Sr. Reínaldo Stasiak; designados pela Portaria n° 299/2017.
AempresaFecon Serviços Médicos Ltda encaminhou cartasolldtando cancelamento de credenciamento junto ao
processo lidiatório n°11/2017. Inexigibilidade n°03/2017. na datade 15de setembro e deferido pelo Sr. Juliano
Pozzi Pereira- Prefeito Municipal, no dia26 de setembro, assima comissãoacata a solicitação. Nadamaishavendoa
ser tratado, foi lavrada esta ATADE CANCELAMENTO, encaminhando o resultado para o Exceientissimo Senhor
Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Munidpal.

COMISSÃO:
Irineõpolis, 27 de Setembro de 2017

patrícia FABIANE FRONCZAK

MARCIA MARIA KERSCHER

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

LÚCIO FLAVIO LIMA

reínaldo stasiak

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANDRESSA BENDLIN

CRISTIANE KRUGER

MARIA LAURA BINDER LIMA

- Presidente da Comissão de Licitação

- MEMBRO

- MEMBRO

- MEMBRO

- MEMBRO

- MEMBRO

- MEMBRO

- MEMBRO

- MEMBRO



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83 102 558/0001-05

Rua Paraná, 200. Cemro -Cep 89440-000 -Fone/Fax (47) 362S ini
P^ele(tura@inneopolrs.sc.gov.brIRINÊÓPOLIS - SANTA CATARINA

POIMARIA N" 29<)/2ül7

Sr-ssas„asfS!Wí

Complementar n.''007/2üül de IS/iO/TOOt cn.nhin Lei
21.06,93. consolidada. uombinado com oartigo .SI. S-f" da Ui g.666/93, de

Resql VF-

de I-icilaçõesda AdminÍ,s!raçao Direta e "oiimiaiiva da Comissão Permanenie
IVesidentm ^ composição:
Patrícia f-abianc Fronczak

Sfcrelária:

Márcia Maria fCerscher

Meni hm.s;

Andressa Bendiin
Cassiana Lais Brand Rodrigues
Cristiane Kruger *
Lúcio navidTl^ia
Maria Laun Biniier Lima
Rcinaldo St i.siak \

. Rosani Rod igttcs d\ Silva Mischka

condição aservidora RoílniRodr^íuerdaK^ Presidente. pa.ssará asubstitui-la nessa

Portaria 008/20,

Üê-sc ciência. regisi/-se, pubhquc-se ccumpra-sc.
Prefeitura Muni^de Irineõpoiis (SC). 2.S de Agosto de 2017.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito .Municipal
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FECON

ARTA PÉ CANCELAMENTO

SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLiS

. ^ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, neste ato por seu responsável Sr.(a) Fernando
no Ttlv VlT-f; L®""®' ®'̂ P''®sário. inscrito(a) no CPF sob on» 671.962.339-72 eno RG

rin ^(endereço), vem através desta requerer cancelamentoimediato do CREDENCIAMENTO referente ao PROCESSO LICITATORIO N» 05/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 02/2017, junto àeste munidpa™ "

Curitiba, 15 de setembro dô'2017.

Fernaní

>ócio-Administrador

FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Rs 359 508/0001-091
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

EIRELI EPP
AVENIDA ATLANTICA,378

, CENTRO Ç£P^26Q-Q00

-5:
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DESTINATÁRIO:

PPFPFITURA DE IRINEOPOLIS
A/C DEP. DE LICITAÇÕES

Endereço:

Rua Paraná , 200 . Centro - Irineópolis - SC
CEP; 89440-000

BC/^;cTFffED PRIORITY

"-y^.;fy

JT 06992531 OBR
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Correios

Hs 359 508/0001-011
FECON SERVIÇOS MÉDICOS

EIRELI EPP
AVENIDA ATLANTICA.378
CENTRO CEP 83260-000

L MATINHOS PARANÁ J
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